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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS

EDITAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 1Ol2026

PREGÃO ELETRÔNICO NO 1Ol2026
PREFEITURA MUNICTPAL DE LARAN'EIRAS - PUL

TIPO MENOR PREçO POR ITEr,l

Este procedimento licitatório obedecerá integralmente à Lei no 14.133, de
1o de abril dê 2021 [Lei de Licitaçõês e Contratos Admin istrativos] e
Decreto Fedêral no 11.462, de 31 de março de 2023 lRegistro de preços_1_

e ainda, pela Lei Complementar no 123/2006, assim como as cláusuías á
condições constantes deste Edital.

OBJETO

REFERÊNCIA DE
será observado o

ABERTURA DA SESSÃO o1lÍ)6l2íJ26

A presente Licitação tem por objeto o Sistema de registro de preços
para futura contratação dê empresa êspecializada na locação-de
sistemas de sonorização móvel (tapo paredão) ê carro de som
(para divulgação institucionat, campanhas educativas, eventos
públicos, avisos oficiais e ações da administração municipat) de
pequen-o, médio e gÍande portê incluindo transpoÉe, montagem,
operação, manutenção e fornêcimento de eneigia, destinadãs à
realização dê êventos promovidos pela pÍefêitura Municipal dê
Laranjeiras, conforme espêcificações, quantidades ê condições
estabêlecidas no Anexo I - Termo de Rêferência destê Edital.

TEMPO! Para todas as referências de tempo explicitadas neste edital
horário dê Brasília.

FORiiÀLZÀçÃO DÊ CO SULTÃS Ê EDITAL
Prefeitura Municipal de Laranjeiras
Endereco: Rua sagrado Corácão de .lesus- no 9o- Bãirrô centro- laraniêirâs- Fstâriô riê
Sergipe.

. 
PREGOEIRO(A) E EQUIPE DE PREGÃO

L Pregoêiro(a)3 Livya Lays dos Santos
E-mail: licitacaoOlaranjeiras.se,oov,br / laranieiraslicitacAo@gmail,com

oBsERvAçÃo: os interessados deverão ac€ssar o httos: //www.licitanet.com. br e
httq://wwty.laranjeiràs.se.oov. br, onde o edital estará diseonÍvel il;a dirigir-se ;
Prefeitura Municipal de Laranjeiras no endereço acima citado.

ser óbtidás pelos telefones

DIA HORARIO

o9h

LOCAL DA DISPUTA - Po.tal https://www.licitanet.com, brl.
As i nformações complementares para credenciamento páããão
da plataforma UCITANET
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS

. .EDITÁL ... ...

ELETRôNICO SRP TIIO IO T 2026

A PREFETTURA MUNTCTPAL DE LARANTETRAS, do município de Laranjeiras, Estadode Sêrgipe, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNpJ/úF sob o no
13 120.613/0001-04, com sede à Rua coração de lesus, no 90, Bairro centro, Laranjeiras,
Estado de Sergipe, POR SEU(UA) PREGOEIRO(A), designado pela portariê e,n ãnero,
torna público que realizará o certame licitatório na modalidade ÉnecÃo ELETRôNrco,
TrPo MENoR PREço PoR LorE, PARA REGrsrRo DE pREços. Este procedimento
administrativo obedecerá aos preceitos de direito público e em especial as disposições da
Lei no 14 133, de 10 de abril de 2021 [Lei de Licitações e contratos Ad ministrativos] e
Decreto Federal no 11.462, de 31 de março de 2023 [Registro de preços], e ainda, pela Ler
complementar no !23/2006, e será regido pelas condições estabeleciáas no presente Edital
e nos seus anexos, os quais foram examinados pela consultoria Jurídica, conforme PARECER
contido nos autos deste Processo Administrativo, observando o seguinte:

1,O IX) OBJETO;

1.1. Sistema de registro de preços para futura contratação de empresa
especializada na locação de sistêmas de sonorizeção móvel (tipoparedão) e carro
de som (para divulgação institucional, campanhas educativas, eventos iúuli"o.,avisos oficiais e ações da administração municipal) de pequeno, médio e grande
porte incluindo transpoÉê, montagem, operação, manutênção e Íornecimento de
energia, dêstinados à realizâção de eventos promovidos pela prêfeitura Municipal
de Laranieiras, conforme especificações, quantidades e condições êstabêlêcidas no
Anexo I - Termo de Referência destê Edital.

2.1. As regras referentes ao órgão gerenciador são as que constam da minuta de Ata de
Registro de Preços.

a) DO óRGÃO GERENCTADOR: Será a preÍeitura N4unicipal de Larajeiras/sE (secretaria
Municipal de Cultura). CNPI no 13.120.613/0001-04.

b) Do óRGÃo pARTrcrpaNTE(s): Fundo Municipal de saúde e do Bem Estar e Fundo
lvlu n icipa I de Assistência Social.

3,O. CREDENÇIATTIENTO:

3,1 P-a ra participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema
' P R EGAO E LETRO N I CO" através d o s ite .bttpsJl&r4ry.]1Er!ênCt,.c-9rn-br.;

3.2 o credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal
e intransferível, para acêsso ao sistema eletrônico;

3.3 o credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica- para
realização das transações inerentes ao pregão na forma eletrônica;

3.4 Aplicam-se nesse editar as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei complementar
no 123, de 14 de dezembro de 2006;

3,5 o licitante deve assinarar em campo próprio do sistema a Decraração de ME/Epp e que

PREGAO
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terá direito a usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei complementar no 123, de
2006, como microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas;3.6 A obtenção de benefícios a que se refere o item 3.4 fica limitada às microempresas e
às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da ricitação, ainoa nao
tenham celebrado contratos com a Administração pública cuios vaiores somadts extrapolem
a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como emDresa de oeouenoporte, devendo o licitante apresentar declaração de observância desse limite na ticiiaçaà;

3.7 o licitante que deixar de apresentar as declarações acima não terá direito a usufruir do
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas;

3.8 A empresa que decrarar falsamente enquadrada como Microempresa (ME), Empresa de
Pequeno Porte (Epp), para beneficiar-se do tratamento diferenciado, incoireiá em'infiaçãopenal e estará sujeita às penas previstas na lei de lacitações, sem prejuízo o"r iáÀ'ai.
penalidades cíveis, criminais e administrativa cabíveis;

3.9 o licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seunome/ assume como firmes e verdadeiras suas declarações, propostas e seus lances,
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excruída a
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da ríciiação
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que iorterceiros

4.O PÂRTICIPAçÃO XO PREGÃO; : .:.

1l Poderão participar deste pregão os interessados do ramo pertinente ao objeto desta
licitação, que atenderem a todas as exigências. inclusive quanto à documentação, .tnrtuÀi",
deste Edital e seus Anexos;

4,2 A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições
estabelecidas no presente Edital, bem comor a observância dos regulámentor, nà.r".
administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A nãó observáncia destas
condições ensejará no sumário IMPEDIMENTo da proponente, no referido certame;

4.3 Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens
ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes
deverão ler atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as
especificações do ANEXO I (TERI\4O DE REFERÊNCIA);

4.4 Podêrão participar deste PREcÃO ELETRôNICO: Somente poderão participar deste
PREGÃO ELETRÔNI CO, via internet, os interessados cujo objetivo social seja peÊinente ao
objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da I egislação a ele
correlata, inclusive quanto à documentação . e que estejam devidamente credenciadas,
através do site htt licl t m-hr/

4.4.1 A participação no pre
intransferível do licitante
exclusivamente por meio
estabelecidos.

gão Eletrônico se dará por meio da digitação da sênha pessoal ee subsequente encaminhamento da proposta de preços,
da Plataforma Eletrônica, observada data e horário limitê

4.4.2 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta
implica submissão a todas as condições estipuradas neste Editar e seus Aneios, ,.. p*Júiro
da estrita observância das normas contidas na regisração mencionada ".,"u pr"a,-nurió;
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4.4.3Todos os custos decorrentes da elaboração e aoresentaçâo de DroDostas serão de
responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do órgão licitante, em nenhuma hipótese
responsável pelos mesmos. o licitante também é o único responsável pelas transações que
forem efetuadas em seu nome no sistema Eletrônico, ou pela sua eventual desconÁxão;

4.4.4 As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada
para início da sessão pública via internet;

4.4.5O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de íd
pessoaí e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site:

entificação
www.licita

e de senha,
net.com.br

4.4.6 o credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal
única e exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão Eletrônicô;

4,4,7 o uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao
provedor do sistema, ou do órgão licitante, promotora da licitação, responsabilidade por
eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros;

4.4.84 perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do
Sistema para imediato bloqueio de acesso;

4,5 Não poderão paÉicipar direta ou indíretamente dêsse PREGÃO ELETRôNICO,
as empresas enquadradas nos casos a seguir:

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
paÊicipar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau;

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6,4O4, de
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divurgação do edital,
tenha sido condenada judicialmênte, com trânsito em julgado, poi éxploração de
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de eicravo
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

1.5.1 O impedimento de que trata a alinea..a,,do do item 4.5 será também aplicado ao
licitante quê atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar
a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada,
desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade
jurídica do licitante.

4.5.2 consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; empresas que
estiverem.em recuperação judicial. processo de falência ou sob o regime de concordaia,
concurso de credores, dissolução ou liquidação;
4.5.3 Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração pública.
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Para 
^verificação 

das condições definidas neste item, o pregoeiro, promoverá a consulta
eletrônica junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS;

4.5.4 Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de
contratar com este Município;

4 5'5. Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas
com suspensão ou imPedidas de licitar por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta,
na esfera Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial;

4.5.6 servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem
assim empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico.

4.6 a pâÉicipação na sessão púbri€a da internet dar-se-á pera utirização da
senha privativa do licitante,

4.6.1 Os documentos necessários à participação na presente licitação, comDreendendo os
documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seu! anexos), deverão ser
apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacíonal do país;

4.6.2 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos,
filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expres-samente
permitidos no Edital;

4,6.3Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catárogos apenas como forma de
ilustração dos itens constantes da proposta de preços;

4.6.4 os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir
a responsabilidade pela autentjcidade de todos os documentos apresentados;

4,6.5O contratado deverá manter, durante toda a vigância do contrato, as mesmas
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

4.6.6 os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Ler
complementar no 723/2006 deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação
de interesse, bem como aos demais avisos emitidos pelo pregoeiro ou pelo sistema
eletrônico, nos momentos e tempos adequados;

5,or' ApiEsEtit?lçÃd,rlrA tibrostA E iriás ri'liâJ*Êifios DE HABIl-rraçÃo:

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema
http§-llrulrry-lltê net-eam-br, a pRoposrA com a..DEscRrçÃô DETALHADA Do oBJETo
O!E!ITADO", incluindo QUANTIDADE, PREçO e a MARCA (CONFORME SOLTCITA osrsrEMA), até o horário limite de início da sessão pública, horário de Brasília,
exclusivamente por meio do sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á,
automaticamente, a etapa de envio dessa documentação.

là _§ gfgpSstas c€dastradas no Sistema no campo específico do valor, marca, modelo,
NAO DEVEM CONTER NENHUMA IDENTIFICAçÃO DA EMPRESA PNOPóTTIEIITE, ViSãÀOO
atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das propostas.

5.3. Em caso de identifrcação da ricitante na proposta cadastrada, esta será
DESCLASSIFICADA peto(a) pregoeiro(a);
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5.6. Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos
que o compõem, como despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos,
taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução
do objeto desta licitação;

5'4. A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu
nome no sistema Eletrôníco, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços
e lances inseridos em sessão pública;

5.5. o Iicitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos.
Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no poRTAL
e as especificações constantes do ANEXo I (TERMo DE REFERÊNCIA), prevalecerão às
últimas;

5.7. O envio da proposta da proposta física, contendo as descrição do(s) item(ns) e
demais elementos exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha;

no
com

5.8. As Microempresas e Empresas de pequeno porte deverão declarar
específico do sistema que está devidamente enqquadrada de acordo
Complementar no f23/2006;

campo
a Lei

5.9. Até a abeÊura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta
anteriormente inseridos no sistema;

5.10. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de
negociação e julgamento da proposta;

5.11. os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão incluídos e d isponibilizados para avaliação do pregoeiro e para
acesso público após o encerramento do envio de lances e convocaçào do piegõeiro;

5.12. o Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu
nome no sistêma eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e
subsequentes lances, bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobserváncia de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.0 DO PREET{CHIiIENTO DA PROPOSTA:

6.1 o licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento. no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

6.1.1Valor unitário e total do item;

6.1.2 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação
do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, a marca, prazo de
validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente,
quando for o caso;

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada;

6.3 Nos valores propostos estêrão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciá rios. trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta
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ou indiretamente no fornecimento dos bens;
6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto;

6,5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data
de sua a p resentação;

6.6 A proposta deverá ser apresentada conforme modelo disposto no ANEXO II deste Edital.

7.0 ABERTURÃ DA SESSÃO, CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORUULAçÃO DE
LANCES:

7.1 Nô horário estâbelecido nestê Edital- o prêgôêiro ahrirá a SessãO pública, ve!-ifican.lo
as propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonâncra
com as especificações e condições detalhadas no item 6.1 do edital;

7.2 O(a) pregoeiro(a) poderá suspender a sessão para visualizar e analisar,
preliminarmente, a proposta ofêrtada que se encontra inserida no campo ..DESCRIçÃO
DETALHADA DO OBlETO" do sistema, confrontando suas caracterÍsticas com as exigências
do Edital e seus anexos (podendo, ainda, ser analisado pelo órgão requelente),
DESCLASSIFICANDO, motivadamente. aquelas que não estejam em conformidade, que
forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis;

7.3 Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou
man ifestadamente inexequível, o p,regoeiro obrigatoriamente justificará, por meio do
sistema, e então DESCLASSIFICARÂ;

7.4 O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta comprovadamente
inexequível, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada. terá sua proposta rejeitada na
fase de aceitabilidade;

7.5 As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem
desclassiflcadas do certame pelo(a) pregoeiro(a);

7.6 Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances. via Internet, única e exclusivamente,
no site https: //www.licitanet. com. brl; conforme Edital;

7.7 os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
aheÊttra da sessão ê as rêgras estabelecldas nO Edltal;

7.8 o licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado peto sistema;

7.9 o intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta será de Rg O,O1 (um centavo);

7.10 será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
'ABERTo", hipótese em que os licitantes apresentarão suas propostas por meio de lances
públicos e sucessivos. crescentes ou decrescentes;

7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 1o (dez) minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lante ofertado nos últimos
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02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública;
7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterÍor. será de O2
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários;

7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente;

7.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, iustificadamente, admitir o reinício
da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço;

7.15 Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES
UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimaisl considerando as
quantidades constantes no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a
fase de lances e a licitante divergir com o exigido, o pregoeiro, poderá convocar no CHAT
MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores
arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante permaneça inerte;

7.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar. Adotado o criterio de julgamento de menor preço,
poderá ocorrer lances intermédiarios iguais ou superiores ao menor já ofertado.

7,L7 Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real,
do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes,
vedada a identificação do detentor do lance;

7.18 Sendo efetuado lance comprovadamente inexequível, o pregoeiro poderá alertar o
proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá,
podendo o mesmo ser confirmado ou reformulado pelo proponente;

7.19 A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita
o sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item;

7.20 No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão
Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção
dos lances;

7.2L O pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem
prejuízo dos atos realizados;

7.?2 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a dêz minutos. a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação no site
httos://www.licita net. com. brl;

7.23 Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão
pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua
desconexão;

7.24 A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e
na manutenção do ú,timo preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas
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de preços;

7.25 Nos casos específicos, em relação a itens NÃO exclusivos para participação de
microempresas e empresas de pequeno porte ou equiparadas, uma vez encerrada a etapa
de lances. será efetivada a verificação automática, onde:

7.25.1 O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta
for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se
o disposto nos arts. 44 e 45 da LC no 123, de 2006 e suas alterações;

7.25.2 Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas aprêsentadas
oelas microemorêsas e empresas de oeoueno porte seiôm iouais ou até 5olo (cinco
por cento) superiores a oroposta melhor classificada, depois de encerrada a etapa de
lances;

7.25.3 A melhor classiflcada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferlor ao da primeira colocada,
n3 prazc de 5 (cinco) rninutos controlados pelc sistema, ccntados após a comunicaçõc
automática para tanto;

7.25.4 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5 o/o

(cinco por cento), na ordem dê classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior;

7.25.5 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores,
será realizado sorteio entre elas para que sê identifique aquela que primeiro poderá
apresentar melhor oferta;

7.25.6 Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, convocação será
em favor da proposta originalmentê vencedora do certame;

7.26 O disposto no item 7.25 somente se aplicará quando a melhor oferta não tiver sido
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;

7.27 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios
de dêsêmoate. nestâ ôrclem:

I - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta
em ato contínuo à classificação;

II - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de ãtesto de cumprimento
de obrigações previstos nesta Lei;

III - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;

IV - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos
órgãos de controle.
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7,28 As regras previstas no item 7.27 não prejudicarão a aplicação do disposto no aft, 44
da Lei Complementar no 123, de L4 de dezembro de 2006.

;.2, I;rcelada ã c'!ápo dÉ Érrviu dÉ iàrrucs tjo sessãu púLiico, u(a) pregueiru(o7 ücvcrá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta. vedada a negociação em condições
diferentes das previstas neste Edital. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classifiaado
oue. NO PRAZO DE 02 (DUAS) HORAS, enviê â DroDosta adeouadâ âo írltimo lân.ê
ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

8.2.3 O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição
da qualiflcação do licitante ou a comprêensão do conteúdo de sua proposta não importará
seu afastamento da licitação ou a invalidação do processo;

8.3 considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preÇos dos insumos e salários
de mercado, acrescidos dos resp€ctivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalaçáes

7.30 Conforme estabelecido no item 7.29, definido o resultado do julgamento, a
Administração poderá negociar condições mais vantajosas com o primeiro colocado, a
negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definÍdo pela
Administração;

7.31 Após concluida a negociação. terá seu resultado divulgado a todos os licitantes e
anexado aos autos do processo licitatório.

8.O DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VEÍTCEDORA:

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta classiftcada
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação
ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, e verificará a
habilitação do licitante conforme disposições do edital;

8.2 Serão desclassificadas as propostas que:

T - contiverêm vícios insanáveis:
II - não obedecerem às especiflcações técnicas pormenorizadas no edital;
III - apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado

para a contratação;
IV - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
V - apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que

insanável.

8-2.7 A verificação da conformidade das propostas poderá sêr feita exclusivamente
em relação à proposta mais bem classificada;

8,2,2 A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas
ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso IV do do item
8.2;
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de propriedade do próprio licitante. para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remu neração.

8.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas. devendo apresentar as provas ou os indícios
que fundamentam a suspeita;

8.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a rêalização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedênciô, e a ocorrência será registrada em ata;

8.6 O(a) pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementart por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas)
horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo
Pregoeiro;

8.6.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou. se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob
pena de não aceitação da proposta;

8,6.3Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) pregoeiro(a) examinará a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação;

8.6.4 Havendo necessldade, o(a) pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no',chat,,a
nova data e horário para a sua continuidade;

8.6.5O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital;
8.6.6Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor;

8.5 7 A neoociacãn será realizad,a nôr meio dO sistema, Fodendo ser aCOmpanhada pelOS
demais licitantes;

8.6.9 Encerrada a análise quanto à acêitação da proposta. o pregoeiro verificará a habilitação
do licitante, observado o disposto neste Edital.

9.O
9.1 Os documentos de habilitação, relacionados no subitem 10, deverão ser cadastrados
previamente no sistema, no momento em que, o licitante cadastre sua proposta de preços.
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8.6.8 Nos itens não exclusivos para a paÊicipação de microempresas e empresas de pequeno
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente,
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos
artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o
ca50;
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As documentações cadastradas pelas empresas participantes são bloqueadas para os demais
participantes, inclusive o Pregoeiro.
9.2 Após a etapa competitiva, quando da declaração da empresa vencedora da licitação, os
documentos de habilitação cadastrados no sistema, serão automaticamente d ispon ibilizados
para a verincação do(a) Pregoeiro(a).

9.3 Nos procedimentos realizados neste pregão eletrônico. a Administração determina,
como condição de validade e eficácia, que os licitantes pratiquem seus atos em formato
eletrônico;

9.5 A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular, quando
necessária, poderá ser feita perante um agente da Administração, mediante apresentação
de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade
pessoal;

b) Declaração de que cumpre as exigências dê reservâ de cargos para pessoa
com defíciência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em
outras normas específicas, nos termos do art. 63, inciso IV da Lei no 14.133/ZO2I)

c) Declaração dê que suas propostas econômicas compreendem a integralidade
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de
trabalho ê nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas, nos termos do art. 63, § 10 da Lei no L4.t33/2021.

9.6 O reconhecimento de firma somente
autenticidade, salvo imposição legal;

será exigido quando houver dúvida de

9.7 Os atos serão digitais, de forma a permitir que sejam produzidos, comunicados,
armazenados e validados por meio eletrônico;

1o.o üocúÉÊIttos 0c fiA8rrlrÂçio

!1a fl11de^ habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes_requisitos do TERMO
DE REFERENCIA NO TOPICO 8. EXIGENCIAS DE HABILITAçÀO

10.1. Na fase de habilitação o licitante deverá prestar as seguintes declarações:

a) Declaração de que atende aos rêquisitos de habilitação, e responderá pela
veracidade das informações prestadas, na forma da lei, nos termos do art. 63, inciso
I da Lei no L4.L33/2O27;

d) Declaração do licitante de observância do límite na licitação para obtenção
de benefícios da LC 123l20O6, estando limitado às microempresas e às empresas
de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem
a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de
Peq'-!eno porte. (a!-t. ôo, t ?o c3 Lei no !4.!33/202!).
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9,4 Os documentos eletrônicos pÍoduzidos com a utilização dê processo de
cêrtifacação disponibilizada pela ICP-Brãsil, nos têrmos da Medida provisória no
22OO-2, de 24 de agosto de 20O1, serão rêcebidos e presumidos verdadeiros em
relação aos signatários, dispensando-sê o envio de documentos originais e cópias
autenticadas êm papel.
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10.2.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor
da proposta classificada em primeiro lugar. o pregoeiro verificará o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de
sancão oue imDeca a oarticiDacão no certame ou a futura contratacão. mediante a consulta
aos segurntes cadastros :

a) no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas da Controladoria-Geral daUnião (CGU). disponível no portal da Transparência
( h ttp://www. oorta ltra nsoa rencia. oov. br);

b) no cadastro de municipal de empresas que estejam com suspensas ou com o
impedimento do direito de participar de licitação ou contratar com o Município de
Laranjeiras/SE;

10.2. 1.

70.2.4.

10. 2. 5.

10. 2.6.

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o poder público, inclusive
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;

ur Jrruogolr uu I vr I'cLeúOi ó É^isaeircià úÉ ijaúi iÊiraids
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte
cjas empresas apontacjas no xeiatóno cie ucorrênclas tmpeottrvas tndtretas;

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros;

Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condição de participação;

Para fins de habilitação, não será admitida complementação ou retificação da
documentação apresentada. exceto para microempresas e empresas de pequeno
porte, conforme dispõe o Artigo 43. § 10, da LC no L23/06.

Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de dillgência, para:

c) por improbidade administrativa no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato
de Improbidade Administrativa, disponível no poftal do Conselho Nacional de Justiça(CNJ), disponíve no poftal
(https://www.cnj.jus,brlimprobidade adm/consultar requerido.php);

10.2. 3 .

i - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes
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70.L,24. Havendo disponilidade no sistema eletrônico de pregão, as declarações acima
poderão ser feitas eletron icamente, devendo o licitante assinalar êm campo
próprio do sistema, caso inexista campo apropriado no sistema, tais declarações
deverão ser produzidas por escrito, com data e local de sua rearização e assinaiura
do responsável, e juntadas aos documentos de habiljtação, sob pena de
inabilitação, A declaração falsa sujeitará o licitante às sanções previstas em Leis e
neste Edital.

10.2 DA ANÁLISE
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e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

II - Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento
das propostas.

70.2.7. Paru fins de habilitação, não será admitida complementação ou retiticação da
documentação apresentada, exceto para microempresas e empresas de pequeno
porte, conforme dispõe o Artigo 43, § 10. da LC no 123/06;

10.2.8. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurÍdica, mediante
despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para
fins de habilitação e classificação,

10.2.9, Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a
continuidade da mesma.

10.2.10. Será inabilitado o licitantê que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo
com o estabelecido neste Edital

10.2.11. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNpJ/CpF
diferentes, saivo aqueles legalmente permitidos;

10.2.12, Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz,
e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial,
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, com provadamente, forem
emitidos somente em nome da matriz;

10.2. 13

10.2.14

Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de
números de documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débltos Relativos a
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil ou pela Procu radoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar no
próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao
Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos
encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento
comprobatório de autorização para a centralização.

A verificaÇão pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos
oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova,
para fins de habilitação,

11.1 A proposta final do licitante dêclarado vencedor deverá ser êncaminhada no prazo de
02 (duas) horas ou sup€rior, a dependêr do caso, a contar da solicitação do pregoeiro
no sistema eletrônico, conforme modelo presente no ANEXO II, e deverá:

LL.2 Ser redigida em língua portuguesa. digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo
licitante ou seu representante legal;

11.3 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para
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11.5 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, validade da
proposta, marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada;

11.6 Os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão monetária a moeda
corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por
extenso (art. 12, inciso II da Lei no L4.L33/2021);

11.7 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos;

11.8 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital,
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a
mais de um resultado, sob pena de desclassificação;

11.9 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça
vínculo à proposta de outro licitante;

fins de pagamento;

tL'4 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à contratada, se for o
caso;

I2 RECURSOS ADMINISTRATIVOS:

12.1 Os atos da Administração decorrentes da aplicação deste Edital cabem:

I - RECURSO. no prazo de 3 (três) dias úteis. contado da data de intimação ou de lavratura
da ata, em face de:
a) ato que defira ou indefira pedido de pré-q ualificação de interessado ou de inscrição em
registro cadastral, sua alteração ou cancelamento;
b) julgamento das propostas;
c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante;
d) anulação ou revogação da licitação;
e) extinção do contrato. quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração;

II - PEDIDO DE RECONSIDERAçÃO, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de
intimação, relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico.

12,2 Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas do inciso
I do Iitem 12.1, serão observadas as seguintes disposições:

I - declarado o vencedor a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, do
qual será concedido o prazo de no mínimo 10 (dez) minutos, sob pena de preclusão, para
que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer em campo próprio do sistema, e o
prazo para apresentação das razões recursais previsto no inciso I do item 12.1 será iniciado
na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

II - a apreciação dar-se-á em fase única.

12.3 o recurso de que trata o inciso I do item 12.1 será dirigido à autoridade que tiver
editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão
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12.4 O acolhimento do recurso
aproveitamento.

implicará invalidação apenas de ato insuscetível de

12.5 o prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na
data de intimação pessoal ou de divulgeção da intêrposição do recurso no Diario
Oficial do Municipio.

12.6 será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses;

12.7 Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro o juízo de admissibilidade de
verificação da existência dos requisitos legais necessários para o conhecimento do recurso,
permitindo a análise das razões, tais requisitos são os pressupostos recursais: sucumbência,
tempestividade, motivação, legitimidade e interesse, para decidir se admite ou não o
recurso, fundamentada mente. Nesse momento o pregoeiÍo não adentrará no mérito
recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso;

12.8 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará
a decadência desse direito;

12,9 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes. desde logo,
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em
outros três dias. que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispênsáveis à defesa de seus interesses;

12.10 o acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento;

12.11 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no
endereço constante nestê Edital.

13.1 A sessão pública poderá ser reabeta:

13.1.2 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realiza-çâo da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam;

13.1.3,Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1o da LC no 123/2006.
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao
encerramento da etapa de lances;

13.1.4. Nos casos de necessidade de verificação dos documentos de habilitação de forma
minUciosâ:

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
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reaberta;

13.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (..chat,,).

14.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a
regular decisão dos recursos apresentados;

14.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só
poderá ser realizada dêpois da adjudicação do objeto à licitante vencedora pelo pregoeiro,
ou, quando houver recurso. pela autoridade competente.

15.O.

I - FORMALIZAçÃO E CADASTRO DE RESERVA:

15.1 Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para
a formalização da ata de registro de preços:

a) serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, observado a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao
máximo previsto no Termo de Referência, e obrigar-se nos limites dela;

b) será incluído na ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens, as obras
ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação na
licitação; e

c) dos licitantes que mantivêrem sua proposta original; e

15.1.1 será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos llcitantes registrados
na ata.

II - ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS:

15.2 Após o encerramento da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para
assinar a ata de registro de preços no prazo dê 05 ícinco) dias, sob pena de decadência
do direito, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei no 14-133, de 2O2fi

15.2.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante melhor classificado e convocado, desde que:

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
b) a justificação apresentada seja aceita pela Administração.

15.2.2. Na hipótese do convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidas no item 15.2 e subitem 15.2.1, fica facuitadã à Ad'ministraçâo
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva. na ordem de classificacão.
para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado;

15'2.3 Na hipótese de nenhum dos licitantes de que trãta o subitem 15.2.2 aceitar a
contratação nos termos previstos no referido subitem, a Administração, observados o valor
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estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

a) convocar os licitantes que mantiverem sua proposta original, na ordem de
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário; ou

b) adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negoctação de melhor
condição.

III - VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOSI

15.3. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço, será pelo período de 01(um) ano e
poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso (Art. 84,
Lei 14.133/2021).

15.3.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida
em conformidade com as disposições nela contidas.

15.4. O preço registrado e a indicação dos respectivos detentores da ata serão divulgados
em órgão oficial da Administração e ficarão dispon ibilizados durante a viqência da Ata de
Registro de Preços;

1l;l;I,- 
vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de

15.6. A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para a
formalização do contrato ou de outro instrumento hábil;

15.7. A existência de preços registrados impllcará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente
motivada (Art. 86, Lei 14.133/2021);

v - ALTERAçÃO OU ATUALTZAçÃO OOS PREçOS REGISTRADOS

15.8. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações:

a) em caso de força maior. caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a
execução da ata tal como pactuadar nos termos do disposto na alínea "d" do inciso II
.1^ .ãô"t .1^ )r't 1)^ de I oi no 1, 1??,/ ,nrl .

b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os
preços registrados; ou

c) na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sôbre
os preços registrados, nos termos do disposto na Lei no I4.t33, de 2021-
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15.9. Quando o preço iniciâlmente rêgistrado, por motivo superveniente, torna-se
superior o preço praticado no mercado, o Orgão Gerenciador deverá:

a) Convocar o Detentor da Ata visando a negociação para redução de preços e sua
adequação ao praticado no mercado;

b) Frustrada a negociação, o Detentor da Ata será liberado do compromisso assumido;

c) Convocar os demais licitantes que tiveram preços registrados, visando igual
oportunidade de negociação;

15,10. Quando o preço de mercãdo se tornâr superior aos registrados, o Detentor
da Ata, mediante requerimento comprovado, não puder cumprir o compromisso, a
Administração poderá:

a) Liberar o Detentor da Ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade,
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e

b) Convocar os demais Detentores da Ata visando igual oportunidade de negociação;

c) Não havendo êxito nas negociações, a Administração deverá proceder a revogação
da Ata de Registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais va ntajosa.

15.11. O Detentor da Ata terá seu registro cancelado quando:

úescumprir as conciiçóes oa Ara cie Kegistro cie preços;
rrou rrr or o trspcçltvd Íulo (]E Elllpcll o, |lt§Uu tEítLU equtvdtcít(c uu dS5 tdt u
contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior
àq ueles praticados no mercado;
Tiver presentes razões de interesse público;
O Cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurando o contraditório e
a ampla defesa. será formalizado por despacho da autoridade competente da
Administração.

d)

ESTADO DE SERGIPE
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Controle dos saldos;
Vigência da ata;
Controlê sobre o Cadastro Reserva, os quais, quando houver, serão registrados na
Ata de Registro de Preços, em sintonia com o Art. 82, § 50, inciso VI;
Controle das Solicitações de Consumos de Ata;
Controle sobre as entregas, seus locais ê seus prazos;
Controle sobre o recebimento do objeto;
Controle sobre as liquidações de Notas Fiscais;
Controle das obrigações de ambas as partes;
Controle sobre eventuais solicitações de troca de marca e de prorrogação do prazo
de entrega;
a^hfr^lô c^hrâ ô\/ôôtrrâi. â^rifi.à^Ãô. ô ô\,ôhrr,.iê -5Â^Ãâ- ,Jnt!.e 3ut:_c9.

os órgãos ou entidades que não participarem do procedimento licitatório

c)

)
)

d
e

15.12. Nas Atas de Registro de preços são andicados um Fiscal e o Gêstor, que será
responsável pelas rotinas dê controle dessas atas, comoi

a)
b)
L,,

d)

í)
s)
h)
i)

i\

15.13
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poderão adêrir à ata de reEistro dê preços na condição de não paÊicipantes,
observados os seguintes rêquisitos:

a) apresentâção de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de servíço público;

b) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art.23 da Lei no L4.L33/2o2ri

c) prévias consultâ e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor.

15.14 A faculdade de adeÍir à etã de rêgistro de preços na condição de não
participante poderá ser exercida:

a) Por órgãos e entidades da Administração pública federal, estadual, distrital e
municipal, relativamente a ata de registro de preços de órgão ou entidade
gererrciaciura íetlerai, esiaciuai ou distritai; ou

b) Por órgãos e entidades da Administração Pública municipal, relativamente a ata de
registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora municipal, desde que o sistema
de regastro de preços tenha sido formalizado mediante licitaÇão.

15.15. Limitês de adesão a âta de registÍo de preços por íorgãos ou entidades não
pârticipantes:

a) As adesões não poderão exceder, por órgão ou entidade, a SOo/o (cinquenta por cento)
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro
de prêços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

b) O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá
exceder, na totalldade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata dê
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

15.16. Homologado o rêsultado da licitação, o Órgão Gerenciador, respeitada a ordem de
classificação e a quantidade de Detentores a terem preços registrados, convocará os
representantes para assinatura da Ata de Registro de preços que, após cumpridos os
requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas;

15.17. A contratação com os detentores da Ata de Registro de preõs será formalizada por
intermédio do instrumento de contratual, salvo nas seguintes hipóteses, em que a
Administração poderá substituí-lo por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de
empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, observado
o disposto no art. 95 da Lei no 74.t33/2O21;

15.18. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições
contidas no artigo 124 da Lei 14.133/2O2f, e as condições previstas neste edital;

15.0 DO ACOiIPAilHAiIENTO

17.1 Nos termos dos artigos 92 inciso xvIII e art. 117 da Lei no 14.\33/2021, a
Administração designará o servidor pertencente ao quadro para acompanhar e fiscalizar a
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16.1 A execução do objeto será fiscalizada pelo setor competente, com autoridade para
exercer, em nome do Município, toda e qualquer ação de orjentação geral, controle e
fiscalização objêto do contrato.
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execução do mesmo, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução e determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados, com o auxilio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da
Administração.

18.O DO PAGAI{ETTO .

18.1 o prazo para pagamento das notas fiscais apresentadas será de 30 (trinta) dias
contados a partir da entrega da nota fiscal, devidamente atestada e acompanhadás das
certidões negativas, no protocolo da SEFIN (secretaria de Finanças) devendo esta ser
apresentada, com o atesto do fiscal do contrato, acompanhadas da seguinte documentação
hábil à quitação: Nota fiscal; Ordem de Fornecimento/Serviços, com o respectivo termo de
recebimento, atestado pelo setor competente da prefeitura; certidão de Regularidade Fiscal
com as Fazendas Federal, Estadual, Municipal, INSS, FGTS e Certidão de Débitos
Tra balh istas.

18.2 Os documentos de cobrança relacionados acima, deverão ser apresentados nas
secretarias solicitantes, dos quais após atestados pela autoridade competente e aprovados
pelo Fiscal do contrato serão encaminhados ao setor Financeiro para fins de liquidação da
despesa e inclusão na lista classificatória de credores.

18.3 O oaqamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumDrir
a ordem cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 70§
20, inciso III, da Lei no 4.320/L964, art. 141 da tei no L4.L33/202L.

18,4 No ato do pagamento, a CoNTRATANTE efetuará a retenção na fonte dos tributos e
contribuições previstas êm lei, desde que os mesmos sejam incidentes sobre os produtos
fornecidos.

18.5 Não será efetuado qualquer pagamento à CoNTRATADA enquanto houver pendência
de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

18.6' É vedado qualquer reajuste de preços pelo prazo de 1z (doze) meses do contrato,
exceto por força de legislação ulterior que o permita, porém, poderá haver revisão de
valores, visando manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial da proposta, nos termos do
art. l24t II "d", da Lei no 14,133/2021, desde que demonstrado, por parte do fôrnecedor,
alteração substancial nos preços praticados no mercado, por motivo de força maior, caso
fortuito, fato do príncipe e /ou fato da administração, desde que imprevisívéis ou de difícil
previsão, observado em qualquer caso o disposto em lei e nesse Edital.

Parágrafo Único: o prazo de 30 (trinta) dias para pagamento das notas fiscais, que se trata
o subitem 19.1 deste edital, será contado a partir da data da entrega da nota fiscal na
secretaria de Finanças deste Município, sendo a data da liquidação da Nóta riscal no sistema
de contabilidade utilizada pelo município, conforme versa a liquidação estabelecida no Art.
63 da Lei no 4.32O/t964.

2O,O DOS REAJUSTES DE PREçOS E EQUILIBRIO ECONô}IICO FINANCEIRO DO
COT{TRATO

20.1 0 valor contratado poderá ser reajustado. após 12 (doze) meses contados da data de
assinatura do contrato, observada a variação do Ipc-A para o período ou outro indicador que
venha a substituí-lo, em conformidade com o prazo estabelecido e mediante acordo tormal
entre as partes;
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20.2. o reajuste levará em conta para fins de cálculo a variação do índice pactuado a data
base de apresentação orçamento, sendo que os reajustes subsequentes ocorrerão sempre
nos aniversários seguintes, aplicando-se a variação ocorrida no último período;

20 3 Para majorar, visando manter o equilÍbrio econômico-fina nceiro inicial do contrato, nos
termos do art. 124, 1I "d", da Lei oo 14.t33/2021, desde que demonstrado, por parte da
contratada, alteração substancial nos preços praticados no mercado, em caso de força maior,
caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos lmprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado,
resPerraoa, em quatquer caso, a reparttçao oblettva de nsco estabelecida no contrato;

20 4 O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado
durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação;

20.5 O prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços será de até 30 (dias),
contâdo da data do oedido da doclrmêntacão

21.O DAS CONDTçõES DE RBCEBrrrtEl{TO DO OBIETO ou EXECUçÃO DO SERVrçO

21.1 O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art. 140, inciso II, alíneas..a,, e',b,,, em
se tratando de compras, ou o inciso I, alineas "a" e "b", no caso de serviços, ambos descritos
na Lei no 74.L33/202f , com alterações posteriores e nos termos fixados no Anexo II,
observando-se a sua conformidade com as previsões deste Instrumento convocatório.

22.O DAS SANçôES ADÍ{INISTRATIVAS

22.7. o licitante ou o contratado será responsa bilizado admin istrativa mente pelo
cometim€nto das infrações previstas no art. 155 da Lei no t4.133/zo2t. serão aplicadas ao
responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções, conforme disposto no art.
156 da lei no t4.L33/2O27i

i - Advertência;
II - MU|ta;
III - Impedimento de licitar e contratar;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

22.2 Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;
II - as peculiaridades do caso concreto;
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV - os danos que dela provierem para a Administração pública;
V - a implantação ou o apeúeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

22.3. será aplicada a sanção prevista no inciso I do item 22.1na hipótese de inexecução
parcial do contrato quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

22.4, Na hipótese de descumprimento total ou parcial das cláusulas e condições ajustadas
ou execução em desacordo com a proposta apresentada, será aplicada, garántidaã ampla
defesa, multa da seguinte forma:
22.4.7 oe 5olo (cinco) a 30o/o (trinta por cento) do valor do contrato em caso de atraso na
entrega/prestação do serviço, observada a seguinte gradação:

k
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a) Atraso de 01 a 05 dias: multa de 5olo;
b) Atraso de 06 a 10 dias: multa de 10olo;
c) Atraso de 11a 15 dias: multa de 15olo;
d) Atraso de 16 a 20 dias: multa de 2Oo/o;
e) Acima de 20 dias: multa de 30olo.

22.5. As sanções previstas nos incisos I, Iu e iv do item 22.1 poderão ser aplicadas
cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item;

22.6 Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 22.1 será facultada a defesa do
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis. contado da data de sua intimação;

22.7. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 22.! requererá a
instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2
(dois) ou mais servidorês estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará
o licitante ou o contratado para. no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir;

22.8 A sanção prevista no inciso III do item 21.1 será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, III. IV, V. VI e VII do art, 155 da Lei no L4.L33/202f,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais 9rave, e impedirá o responsável de
licitar ou contratar com o Município de Laranjeiras/SE, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

22.9 A sanção prevista no inciso IV do item 22.1 será aplicada ao responsável pelas infrações
ôdministrarivas previstas nos incisos VIII. IX, X, XI e XII do art. 155 da Let no 14.133/2021,
bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do
mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida
rru § 40 tiesLe artigo, e impeciirá o responsávei cie ircirar ou conrratar no àmorto oa
Admiristração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de
3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos;

22.10 A sanção estabelecida no inciso IV do item 22.1 será precedida de análise jurídica;

22.11 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 22.1 poderão ser aplicadas
cumulativamênte com a prevista no inciso II do mesmo item;

22.12 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diFerença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

22.13 A aplicação das sanções previstas no item 22.1 não exclui, em hipótese alquma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração pública.

23.1As despesas decorrentês da contratação objeto desta licitação correrão à conta dos
recursos consignados no orçamento Programa do Município e Fundos para os exercícios
alcançados pelo prazo de validade da Ata de Registro de preços, tomada às devidas cautelas
de para a formalização do contrato ou de outro instrumento hábil prévio a cada necessidade
de compra/serviço, cujo programa de trabalho e elemento de despesa específico constarão
nas respectivas Notas de Empenhos.

24',O DO PROCEDTUEÍ{TO ADMII{ISTRATIVO PARA APLICAçÃO DAS iSAilÇõES

,!_
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24.1 constatando o descumprimento parcial ou total de obrigações contratuais que ensejem
a aplicação de penalidades,. o responsável pelo depaÊamento ou pela fiscalização do
fornecimento/serviço, emitirá notificação escrita a coNTRATADA, para regularizaóão da
situação;

Parágrafo Único: A notificação a que se refere o caput deste artigo será enviada pelo correio,
com aviso de recebimento, ou entregue a CoNTRATADA mediante recibo ou, na sua
impossibilidade, publicada no Diário oficial do Município e no quadro de avisos da prefeitura.

24.2 Não havendo regularização da situação por parte da CONTRATADA, em até 48(quarentã e oito) horas, após o recebimento da notificação, o responsável pelo
departamento ou pela fiscalização do fornecimento/serviço encaminhará a comissão de
Processo Administrativo a qual instaurará processo administrativo punitivo;

24.3. o atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora,
na forma prevista no ltem 24.4 deste edital. A aplicação de multa de mora não impedirá que
a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato
com a aplicação cumulada de outras sanções previstas em Lei;

24.4 A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 24.1 deste edital
requereÉ a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissâo
designada que avaliará os fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir;

24.5 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de
pruvos-1ui9oüoS ir rüisperrso vcis pcio lurrrissãu, u iiciLorric uu u ecrri.ratatiu putierá apreserri-ar
alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data da intimação;

24 6 serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

24.7 Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos i, u, Iu e IV do do item 24.1
deste edital, serão aplicadas de acordo com a Lei Federal no 14.133/zo2t, do qual estabelece
a forma de cômputo e as consequências da soma de diversas sanções apiicadas a uma
mesma empresa e derivadas de contratos distintos;

24.8 A Administração Ívlunicipal. no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data
de aplicação da sanção, deverá informar e manter atualizados os dados relativos às sanções
por aplicadas, para fins de publicidade no cadastro Nacional de Empresas Inidôneãs e
suspensas (ceis) e no cadastro Nacional de Empresas punidas (cnep), instituídos no âmbito
do Poder Executivo federal, observado o disposto no art. 169, § 30 dá Lei no 14.L33/ZOZL.

25 IIiPUGÍ{AçÃO ÂO EDITÂ!.'E DO PEDIDO],DE E§CúRBCIIIIENTO

25.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade
na aplicação da Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os séus termosj devendo
|,rwLUlvr(,, v t,çuruv orc vJ \rr15/ ur",s u!tsrs 0raes úà úáLà ür àDeriurd üu ecriorirs.

4J,A ^ 'r 
lPqy r rqvov ç

através do site httDs://
Psv,uw uq s§ç
www.licitanet

I coIZ.ouds iia iúamã êiêii úrlrCô
.com.br.

25'3^ A resposta à impugnação. ou ao pedido de escrarecimento será divurgada em sítio
eletrônico oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útit anteriàr à
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data da abertura do certame;

25.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame;

25.5 As impugnações e pedídos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame;

25.6 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação;

25.7 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e
vincularão os participantes e a administração.

26 DAS DISPOSIçõES GERAIS

26.i Da sessão púbiica rJo Pregão divuigar-se-á Ata no sistema eietrônico;

26.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro;

26.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF;

26.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o prêgoeiro poderá sanar erTos ou
falhas que não alterem a substância das propostas. dos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação;

26.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação;

26.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo IicitatórÍo;

26.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia
do início e incluir-se-á o do vencimento. só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários
de expediente na Prefeitura Municipal de Laranjeiras/SE;

26.8. o desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da
lsonomia e do interesse público;

26.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais
pêças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

26.L0. O Edital está d ispon ibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico,
httD: //www.lãra ieiras. se. q ov. br, e httos:/,/www.licita net. com. br,/;

26.11. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e
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dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata
desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das
sanções admin istrativas, civis e penais cabíveis;

26.12. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido;

26.73 Na análise da documentação e no julgamento das propostas comerciais. o pregoeiro
poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico áe órgãos ou de profiss'ionais
especializados;

26.14 Íoda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares
entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em
outro será considerado especificado e válido;

26'15 o Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras,
durante o certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e
proposta, desde que não contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoçáo de
diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do processo, .oÃfo.r"
oiSPoStú Íô Lci ns i4.],53i2A27,

zb.r'b u nao cumpnmento oa ofigencra pooerá ense.;ar a desctassrtrcaçao da proposta ou a
ihãhiliI--ã^ .l^ l;-i!â^+^.

26.77 As decisões do Pregoeiro serão publicadas no site da prefeitura Municipal, no
endereço: http ;//www,laÍanieiras.se.oov.br;

26' 18 A participação do licitante nesta licitação implica no conhecímento integral dos termos
e condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais quã disciplinam a
matéria;

26.19 A presente licitação não importa, necessa riamente, em contratação, podendo o orgão
solicitante revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse púbIco, derivadas-de
fato superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação,
mediante ato escrito e fundamentado. disponibilizado no sistema para conhecimento ios
licitantes;
26,20 Para atender a seus interesses, o órgão solicitante poderá alterar quantitativos, sem
que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, assim, o contratado será obiigado
a aceitar, nas mesmas condições contratuais. acréscimos ou supressões de até 25% (;inte
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos
serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para
os acrescimos será de 5070 (cinquenta por cento) contorme dispõe o art. r)s, da Lei no
74.L33/202L;
26.27 o órgão solicitante poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo,
os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura;
26.22 os atos praticados no processo licitatório são públicos, ressalvadas as hipóteses de
informações cujo sigilo sêja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado, na forma
da lei. A publicidade será diferida:

I - quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva abertura;
II - quanto ao orçamento da Administração, quando o mesmo tiver catrater sigiloso.

26.23 fazem parte intêgrantê deste editat os anexos, como se nêre estivessemtranscÍitos:
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ANEXO I - Termo de Referência.
ANEXO II - Modelo de Proposta.
ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de preços
ANEXO IV - Minuta do Contrato

27 .7 Fica eleito o Foro da Comarca de Laranjei raslsE, para dirimir qu oriundas desta
licitação, não resolvidas na esfera administrativa, com expressa renúncia de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

Laranjeiras/SE, 15 de maio de 2026.

Livya ntos
Preg ro(a)

I
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

TERMO DE REFERÊNCIA
1. OBJETO
O presente Termo de Referência tem por objeto o sistema de rêgístro de preços para
futura contratâção de empresa especializada na locação de sistemas dê
sonorização móvel dê pequeno, médio e grande porte (tipo paredão), incluindo
transporte, montagem, operação, manutenção e fornecimento de ene rgia,
destinados à realização de êventos promovidos pêla prêfeitura Municipal de
Laraniêiras, âlém da contratação de prestação de serviços de carro de som volante
de pequeno e méd io portê, para divulgação institucional, campanhas educativas
eventos públicos, avisos oficiais e ações da administração municipal.

2. JUSTIFICATIVA

institucionais, culturais, educativas, esportivas, so€iais e administrativas promovidas pela
Prefeitura Municipal de Laranjeiras/sE, garantindo suporte operacional adequado à
realização de eventos públicos, campanhas institucionais e ações de interesse coletivo
desenvolvidas pelas diversas Secretarias Municipais.

2.2. A Administração Munlcipal realiza, de forma contínua, eventos oficiais, festividades
culturais e tradicionais, campanhas educativas, ações de saúde pública, atividades
esportivas, inaugurações, comunicados institucionais, mobilizações sociais e demais ações
governamentais que demandam estrutura de sonorização móvel e serviços de divulgação
volante, como forma de assegurar ampla publicidade, participação popular, organilaçâo
logística e alcance eficiente das informações junto à população.

2.3. Nesse contexto, a locação de sistemas dê sonorização móvel de pequeno, médio egrande porte (tipo paredão), incluindo transporte, montagem, operação técnica,
manutenção e fornecimento de energia, mostra-se indispensável para garantii a adequada
execução dos eventos promovidos pelo Município, possibilitando qualidade sonora,
segurança operacional e eficiência na comunicação com o público participante.

2.4. Da mesma forma, a contratação de serviços de carro de som volante de pequeno e
médio porte revela-se necessária para a divulgação de campanhas educativas, avisos
oficiais, ações institucionais, programas governamentais, eventos públicos, comunicados
emergenciais e demais atividades de interesse da Administração pública Municipal,
especialmente em localidades onde os meios convencionais de comunicação não alcançam
integra lmente a popu lação,

2.5' A adoção do sistema de Registro de preços justifica-se em razão da natureza eventual,
variável e futura das demandas, as quais não permitem à Administração definir previamente
quantitativos exatos de utilização ao longo do período de vigência da futura Ata de Registro
de Preços, tornando o sRP instrumento mais eficiente, econômico e compatível cóm o
interesse público, nos termos da Lei no 14.L33/ZOZL.

2'6- Ademaís, a _ contratação pretendida busca assegurar maior economicidade,
padronização. eficiência adm!nistrativa e continuidade das ações públicas municipais,
êvitando contratações emergenciais ou fragmentadas, bem como reduzindo riscos de
descontinuidade na prestação dos serviços necessários ao atendímento das atividades
institucionais do Município.

2.7. Destaca-se, ainda, que a presente contratação encontra amparo nos princípios da

2.1. A presente contratação justifica-se pela necessidade de atender às demandas
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eficiência, planejamento. economicidade, publicidade e interesse público, previstos no art,
so-da Lei no t4.733/202L, constituindo medida necessária ao adequado funclonamento das
ações e eventos promovidos pela Administração Municipal.

3. DAS ESPECIFI cAçõEs TÉcNIcAs
Os equipamentos deverão atender parâmetros mínimos de desempenho, sendo admitidas
confi ese uiva lentes ou su riores.U

ITEM UND OUANT V. UNIT V. TOTAL
Sonorização móvel tipo "Paredão" de
Pequeno Porte
*Potência minima total do sistema 30.OOOW RN4S
Configuração mínima:

* 08 Subwoofers (graves)
* 48 Alto-falantes médios
* 38 Drivers e/ou cornetas* 12 Tweetêrs

Sistema de amplificaÉo compâtível:
O sistema deverá ser composto por módulos
amplifrcôdores de áudio, distribuídos por vias, em
quantidade mínima de:

* 01 módulo amplificador destinado à via de
graves, com potência compatível com o conjunto
de alto-falantes;

* 03 módulos amplificadores destinados à via
de médios, com potência compatível;

* 03 módulos ampliflcadores destinados à via
de altas frequências (drivers);

* 01 módulo amplificador destinado aos
tweetêrs;
* Sistema de processamento de áudio (crossover,
DSP ou equivalente).
Sistema de Energiai
* Sistema de alimentação compatível com ã carga
com no mínimo 12 baterias de 150 amperes.
* 05 fontes HV
* Gerador mínimo de 16 KVA, silenciado* Abastecimento incluso durante todo o período
Todo o sistema elétrico deverá estar devidamente
instâlado, com aterrêmento adêquado e êm
conformidade com as normas técnicas vi entes

Hora 320 R$
814,50 R$ 260.640,00

2 Sonorização móvêl tipo "paredão" de Médio
Porte
Potência mínima: 60.000W RMS
Configuração mínima:
. 16 Subwoofers (graves)
. 56 autofalantes médios
. 36 cornetôs
. 20 drivers TI

Sistema de Amplificação Compatívet:
O sistemô de amplificação deverá seÍ composto
por módulos de potência que, em conjunto,
atendam à dêmanda sonora do evento,
garantindo enciência, estabilidade e qualidade na
reprodução de áudio. contemplando no mínimo:

x 03 (três) módulos de potência com capacidade
nominal apíoximada de 12,000 W cada;* 08 (oito) módulos de potência com capacidade
nominal aproximada de 8.000 W cada;* 06 (seis) módulos de potência com capacidade
nominal aproximada de 3.000 W cada;* 03 (três) módulos de potência com capacidade
nominàl aproximada de 2.500 W cada.
Os módulos deverão ser compatíveis entre si,
o ssuirrem imê contÍnuo o

Hora 900 R$
7.777 ,37

R$ 1.s99.633,00
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contra sobrecarga, curto-cirauito e
superaquecimento, além de garantir baixa
distorção e alta fldelidade sonora.
Sistemâ de Energiai
O fornecimento de energia deverá ser
dimensionado para suportar toda a carga do
sistema de som, incluindo:* 24 (vinte e quatro) bateflas estacionárias com
capacidade mínima de 150 Ah cada;* 10 (dez) fontes de alimentação com capacidade
minima de 200 A cada;* 01 (um) qerador de eneígia com potência
mínima de 70 kVA, com abastecimento incluso
durante todo o período do evento.
Todo o sistema eletrico deverá estar devidamente
instalado, aterrado e em conformidade com as
normas técnicas vigentes, garantindo segurança e
funcionamento contínuo

3 Sonorização móvel tipo "Pãredão" de Grande
PoÉê
30 Subwoofers (graves)
115 autofalante médtos
64 cornetas
40 drivers TI
Sistêma de Amplificação Compatível:
O sistema de ampllficação deverá ser compatível
com o5 componentes acima descritos, garantindo
potência adequada, estabilidade operêcional e
fidelidade sonord, contemplando no mínimo:* 10 (dez) amplificadores com potência nominal
aproximôda de 14.000 W, destinados aos graves;* 15 (quinze) amplificadores com potência
nominal aproximada de 8.000 W, destinados aos
médios;
* 24 (vinte e quatro) amplificadores com potêncta
nominal aproximada dê 3.000 W, destinados às
altas frequências.
Os amplificadores deverão possuir sistemôs de
proteção contra sobrecarga, curto-circuito e
superaquecimento, ooerando em regime
contínuô.
Energia:
O fornecimento de energia deverá ser suficiente
para atender toda a demanda do sistema,
contemplandol
* 01 (um) gerador de energia com potência
mínima de 200 kVA, com abastecimento incluso
durante todo o período do evento.
Todo o sistemô elétrico deverá estar devidamente
instalado, com aterramento adequado ê em
conformidade com as normas técnicas vigentes.
O sistema deverá possuir mecanismo de abertura,
elevação e sustentação das estruturas móveis
(abas/painéis), com acionamento controlado, que
proporcione rapidez, estabilidade e segurança
operacional durante a montagem e
desmontãgem.
Requisito mínimo (funcional) :* Dispositivo de acionamento que permita
elevação e abertura controlada, com capacidade
compatível com o peso das estruturas;* Estabrlidade do conjunto durante a operação,
sem risco dê queda, deslocamento ou movimento
brusco;
* Sistema dê travamento mecánico de seguÍança
após a abertura;
* Controle de descida sem ueda livre com

Hora 300
R$

7.654,70 R$ 496.410,00
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Hora 300

retenção em caso de falha;

4

*_Possibilidade de operôção segura por equipe
técnica, com comandos protegidos,
Configuração de referência :* Sistema hidráulico, similar ao utilizado em
mecanismos de basculamento de caçambas,
composto por:

* CÍlindros hidráulicos;
* Unidade dê acionamento (bomba);
* Mangueiras e conexões adequadds;* Válvulas de retenção/segurança,

Admissibilidade:
Serão aceitos sistemas equivalentes ou superiores
(eletro-hidráulicos, mecánicos assistidos, etc.),
desde que comprovem desempenho, capacidade
de carga e nível de segurança igual ou superior
ao sistema de referência.
* Disposítivo de trava mecânica redundante após
abertu ra;
* Válvula de retenção (ou equivalente) para
evitar descida em caso de falha;* Proteção contra acionamento involuntário;* Inspeção prévia do sistema antes de cada
evento;
x Operação assistida por profissional qualificado.

CARRO DE SOM VOLANTE - PEQUENO
O veículo deverá estar devidamente li

PORTE
cenciado

habilitado, opêrador de áudio, combustível e
demais insumos necessários à execuçâo dos
servÍços.
Sistema de sonorização compatívêl para execuçâo
de anúncios Iocução ao v;vo, contendo no mínimo:* À4esa de som com no mínimo 06 canais;* 01 (um) microfones com fio;* 02 (dois) alto-falêntes de graves;
* 04 (quatro) alto-falantes médios;
x 04 (quatro) cornetas;
* 04 (quatro) tweeters;* Sistema de amplíficação compatível com o
conjunto de caixas acústicas;* Rêprodução de áudio digital em formatos Mp3,
USB e conexão bluetooth ;* Equalizador e crossover compatíveis com o
sistema.
O sistema deverá possuir potência compatível para
divulgação volante em vias públicas urbanas e
rurais, garantindo clareza sonora e funcionamento
contínuo durante a execução do serviço.
O equipamento deverá garantir potência e
aobe!-tura scnore adequaCas para eventcs de
pequeno porte, podendo ser montado em veículo
autornotor ou estrutura tipo reboque, visando
ampliar a competitividade do certame,
O carro de som volante deverá possuir sistema de
sonorização distribuído de forma estratégjca nas
laterals, frente e parte traseira do veículo ou
Íeboque, garantindo cobeTtura sonora uniforme
durante o dêslocamênto e exêcucão das
divulgações.
Não serão aceitos sistemas com emissão sonora
concentrêda em apenas uma direção,
característicos de paredões de som convencionãis,
devendo o equipamento ser projetado
especificamente para divulgação volante e
pÍopêgação sonora multidirecional.

R$
22st36 R$ 67.608,00
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CARRO DE SO!,I VOLÂNTE- M
O veículo deverá estar devidamente licenciado
junto aos órgãos competentes, incluindo motorista
habilitado, operador de áudio, combustível e
demais insumos necessários à execução dos
serviços.
O sistema de sonorização deverá cooter no
mlntmo:
* I!'lesê de som com no mínimo 08 canais;* 02 (dois) micÍofones sem fio;
" 04 (quatro) alto-falantes de graves;
* 08 (oito) alto-falantes médios;* 08 (oito) cornetas;
* 08 (oito) tweeters;
* Sistema de amplificação compatível com todo o
conjunto;
* Equalizador, crossover e processador de áudio;* Reprodução de áudio digital via conexão
bluetooth, USB e notebook.
O sistema deverá possuir potência compatível
parê divulgação volante em vias públicas urbanas
e rurais, garantindo clareza sonora e
funcionamento contínuo durante a execução do
serviço.
O equipamento deverá gaÍantir potência e
cobertura sonora adequadas para eventos de
médio porte, podendo ser montado em veículo
automotor ou estrutura tipo reboque, visando
ampliar a competitividade do certame,
O carro de som volante deverá possuir sjstema de
sonorização distribuído de forma estratégica nas
laterais, frente e parte traseira do veículo ou
reboque, gôrantindo cobertura sonora uniforme
durônte o deslocamento e execução das
divulgações.
Não serão aceitos sistemas com emissão sonora
concentrada em apenas uma direção,
característicos de paredões de som
convencionais, devendo o equipamento ser
projetado especiflcamente para divulgação
volante e propagação sonora multidirecional

DIO PORTE

Hora 812 R$
390,75 R$ 317.289,00

4, FORMA DE CONT RATAçÃO E CRITÉRIO D E PREçO
4.1. A contratação será realizada medi
em sua forma eletrônica, com adoção
no 14.733/2027.

ante procedimento licitatório, na modalidade pregão,
do Sistema de Registro de Preços. nos termos da Lei

4.2. O critério de julgamento das propostas será o de mênor preço por item (hora), e
modo de disputa aberto, observadas_ as especificações técnicas. rãquisitos de qualidade,
condições de execução e demais exigências estabelàcidas neste Termo de Referência e no
futuro Edital.
4'3. A utilização do sistema de Registro de preços justifica-se em âzão da natureza futura,
eventual e parcelada das demandas, considerando que os quantitativos efetivamente
necessários poderão variar conforme o calendário dê eventos, campanhas institucionais e
ações administrativas promovidas pelo Município de Laranjeiras/SE,
1.4' A Iutura contratação não obriga a Administração píblica à aquisição ou contratação
integral dos quantitativos regÍstrados, constituindo mera expectativã de contrataçâo,
conforme a necessidadê e conveniência administrativa, observada a oisponioiiiàãoe
orçamentária e fi nanceira,
4'5. A execução dos serviços ocorrerá de forma parcelada, mediante emissão de ordem de
serviço expedida pela Administração Municipal, contendo ás especificações do evento, locar,
horário, quantitativo e demais informações necessárias à adequada exâcução ànt.ãúur.'4.6. O preço ofertado deverá contemplar todas as despesas diretas e indiietas necessárias

5

I
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à.plena execução dos serviços, incluindo transporte, montagem, desmontagem, operação
técnica, manutenção, combustível, fornecimento de enér9ia, encargoJ t.ãbulhi.tãr,
previdenciá rios, fiscais, comerciais, seguros, tributos, ãlimentaçãõ, hospedagem,
equipamentos, mão de obra e demais custos incidentes sobre a execução do objeio_
4.7. os valores registrados deverão permanecer compatíveis com os preços piaticados no
mercado durante toda a vigência.da Ata de Registro de preços, podendo a Ádministração
realizar pesquisas de preços periódicas para verificação da vantajosidade da contrataçâo,
nos termos da Lei no 74,L33/202t.
4.8. Será admitida a participação de microempresâs e empresas de pequeno porte,
observados os benefícios previstos na Lei complementar no rn/2oo;6 e alterações
posteriores, desde que atendidas as exigências previstas no instrumento convocatório.

5, EXECUçÃO DOS SERVIÇos:
5.1. Os serviços deverão ser executados de
Prefeitura Municipal de Laranjeiras/SE, media
pela Secretaria requisitante, contendo informa
evento, porte da estrutura solicitada e dema
objeto.

forma parcelada, conforme necessidade da
nte emissão de Ordem de Serviço expedida
ções relativas ao local, data, horário, tipo de
is especificações necessárias à execução do

5 2. A empresa contratada deverá disponlbilizar os equipamentos e serviços em perfeitas
condições de funcionamento, responsabilizando-se integralmente pelo transporte,
montagem, instalação, operação, assistência técnica. manutenção, desmontagem e retirada
dos equipamentos ao término de cada evento ou ação institucional.
5.3. os sistemas de sonorização móvel tipo paredão deverão atender aos portes
especificados no Termo de Referência, observando padrões mínimos de qualidade sonora,
potência, segurança operacional e adequado funcionamento durante toda a execução dos
serviços.
5.4. os serviços de carro de som volante deverão ser executados com veículos em perfeito
estado de conservação, devidamente regularizados perante os órgãos competentes,
contendo equipamentos de sonorização adequados à perfeita propágação sonora das
mensagens institucionais.
5.5. A contratada deverá disponibilizar operadores, técnicos e demais profissionais
necessários à execução dos serviços, devidamente capacitados e equipados,
responsabilizando-se integralmente pelos encargos trabalhistas, previdenciá rios, iiscais,
comerciais e securitários decorrentes da execução contratual,
E Â ô f^rnô.imÂ^t^.1^ a^õ.dÉ ôlÁfri-. hâ.ô.-áriã ã^ ç,,â-i^áâm^hà^ ,{^- â^,,i^rm^á+^ê .^Éá.e vv, y,.v,vi iü: i :iJi iii', uui uiiuliJüi : ici li-u! !l.,:. _
de inteirê responsabilidade da contratada, inclusive mediante utilização de geradores,
combustíveis, extensões, cabeamentos, estabilizadores e demais itens indispeÃsáveis ao
pleno funcionamento da estrutura contratada.
5.7. A contratada deverá comparecer ao local indicado com antecedência mínima definidapela Administração, de modo a garantir a montagem, testes operacionais e pleno
f'ncionamento dos eguipamentos antes do início do evànto ou ação in;Utucional,
5.8. Durante toda a execução dos serviços, a contratada deverá manter suporte técnico e
operacional no local, responsabilizando-se pela imediata correção de falhas. substituição de
equipamentos defeituosos ou adoção de medidas necessárias à continuidade da preátação
dos serviços, sem ônus adicional para a Administração,
5.9. os serviços poderão ser executados na sede do r.4unicípio, povoados, zonas urbana e
rural, bem _como em quaisquer locais indicados pela Administração Municipal, conforme
interesse público e necessidade administrativa.
5.10. A Administração poderá rejeitar, no todo ou em parte. os serviços executados em
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência, no Edital ou na
proposta vencedora, devendo a contratada promover as correções necessárias no prazo
fixado pela fiscalização, sem prejuízo da aplicação das sanções cábíveis.

5.11. o recebimento dos serviços ocorrerá de forma provisória e definitiva, nos termos do
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art' 140 da Lei no 14.133/2021, mediante verificação da conformidade da execução com as
exigências contratuais e atesto da fiscalização competente.
5.12. A contratada deverá observar integralmente as normas de segurança, acessibilidade,
prevenção de acidentes, legislação ambiental, normas técnical apticáveis " ae*ãis
disposições legais pertinentes à execução dos serviços.

6. DO REGISTRO FOTOGRÁFICO DA EXECU DOS SERVrçOSçÃo
6.1. A contratada deverá real izar registro fotográfico digital da execução dos serviços de
locação de sonorização móvel tipo paredão e dos serviços de carro de som volante , de forma
a comprovar a efetiva prestação dos serviços contratados.
6.2. O registro fotográfico deverá contemplar, no mínimo:
a) os equipamentos instalados e em funcionamento;
b) os veículos utilizados na prestação dos serviços;
c) a identificação visual do paredão e/ou carro de som;
d) I !rrr! A- ^-^-,t^4^ À^-.^^,i-^-,
e) quando possível, imagens durante a realização da divulgação ou evento institucional.
6.3. Nos serviços de carro de som volante, a contratãdá deverá apresentar ràtàiório
simplificado contendo as localidades percorridas, datas e horários aproximados das
divulgações realizadas, quando solicitado pela fiscalização do contrato.
6'4. o material fotográfico deverá ser encaminhado à fiscalização contratual juntamente
com a documentação de medição e solicitação de pagamento, servindo comô elemento
complementar de comprovação da execução dos serviços.
6.5. A ausência injustificada do,rêgistro fotográfico podirá ensejar diligência da fiscalização,
suspensão do atesto da execução ou outras medidas administrátivas ãabíveis, sem prelúízo
das sanções previstas no instrumento contratual.

7, PRAZO DE EXECU çÃo
7.1. A execução dos serviços ocorrerá de forma
Prefeitura Municipal de Laranjeiras/SE, durante o
Registro de Preços e/ou instrumento contrôtual deco

parcelada, conforme necessidade da
período de vigência da futura Ata de
rrente.

7 .2. Após o recebimento da ordem de serviço ou outro documento equivalente, a contratada
deverá iniciar a execução dos serviços no prazo estabelecido pela Administração, observando
o cronograma, local. data e horário previamentê informados pela secretarii requisitante.
7.:3. Pala os serviços de locação de sonorização móvel tipo paredão, a contraiada deverá
disponibilizar os equipamentos com antecedência mínima de o3 ítrés) horas, necessária
para realização da montagem, testes operacionais e pleno funcionamenio antes do início do
evento ou ação institucional.
7.4. Para os serviços de carro de som volante, a execução deverá ocorrer nos dias, horários,
trajetos e localidades definidos pela Administração N4unicipal. conforme cronograma
constante na Ordem de Serviço.
7.5. os serviços deverão ser executados durante todo o período soricitado pela
Administração, incluindo finais de semana, feriados, períodos noturnos e dàtas
comemorativas, quando necessário ao atendimento do interesse público.
7.6. o prazo de vigência da Ata de Registro de preços será de 01 (um) ano, contado a partir
da sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguar período, àesáe que comprovada a
vantajosidade, nos termos do art. 84 da Lei no L4.fi3/ZOZL.
7.7..os ptazos de execução poderão ser prorrogados, mediante justificativa devidamente
fundamentada e aceita pela Administração, nas hipóteses previstai na Lei no v.fi3/202L.
8. EXIGÊNCIAS DE HABILITA çÃo
8 .1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
A) HABILITAçÃO JURÍDICA
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8. 1. 1.

8. 1 .2.

8. 1.3.

8.1.4.

Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força
de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional (Art. 6á,
da Lei Federal Nó !4.t33/2027);
Empresário individual: inscrição no Registro público de Empresas [4ercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede (Art. 66, da Lei Federal No
14.t33/202L);
Microempreendedor hdividual - MEI: Certificado da Condição de
M icroempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condiciónada à
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov. brlempresas-e-negocios/pt_
brlempreendedor (Art. 66, da Lei Federal No fa.fi3/2O2L);
Sociedadê empresária, sociedôde limitada unipessoal - SLU ou sociedade
identificadô como empresa individual de rêsponsabilidade limitada - EIRELI:
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro público de
Empresas Mercantis, a cargo da lunta Comercial da respectiva sede, acompanhada
de documento comprobatório de seus administradores (Art.66, da Lei Federal No
L4.t33/202r)l
Sociedade empresária estrangeirai portaria de autorização de funcionamento no
Bracil, nrrhlir:d: nn Diárin ôfi.iãl .lã ttôiã^ Â âr^"i\,ãrtã nã t,,hrã a^ôô..iãt Aà tt^i,i^Àõ
federativa onde se localizar a filial. agência, rriur.ài o, 

".iubelecimento, 
a qual será

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME no 77, de 1g de
março de 2020 (Art. 66, da Lei Federal No L4.733/ZOZL).
Sociedade simplesi inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de pessoas
lurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores (Art. 66, da Lei Federat No 14.133/2021);
Filial, sucursal ou agência de sociedadê simples ou empresária: inscrição do
ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das pessoas lurídicas ou no Registro público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz
(Art.66, da Lei Federal No 14.133/2021).
Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia
que o aprovou, devidamente arquivado na lunta Comercial ou inscrito no Registro
Civil das Pessoas lurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata ó art.
107 da Lei no 5.764, de 16 de dezembro 1971 (Art. 66, da Lei Federal No
14.L33/202L).Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas
as alteracões ou da consolidacão resoectiva (Art. 66, da Lei Federal No
t4.t33/202L),

8. 1.5.

8. 1.6

8.7.7

8. 1 .8.

b) Habilitação fiscal, sociat ê trabalhista
8.1.1. Prova de inscrição no cadastro de contribuintês Estadual ou Municipal relativo

ar.r durrricíiiu ou sede do íornececjor, pertinente ao seu ramo cie atividaoe ecompatívei
com o objeto contratual (Inc. U, do Art. 6g, da Lei Federal No 14,133/2021);

8.1.2. Prova de inscrição no cadastro Nacional dê pêssoas Jurídícas, conforme o caso
(Inc. I, do Art. 68, da Lei Federat No 14.133/2021);

8.1.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela secretaria da Receita Federal
do Brasil (RFB) e pela procuradoria-cerar da Fazenda Nacionar (PGFN), referente a
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da união (DÁu) por eras
administrados, inclusive aqueles relativos à seguridade social, nos termos áa portaria
conjunta no 1.751, de 02 de outubro de 2074, do secretário da Receita Federal do
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional (Inc. uI. do Art. 6g, da Lei Federal
No 14.133/2021).
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8.1.4.

8, 1 .5.

8.1.6.

8.1.7.

Prove de regularidade com a Estaduel do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre (Inc. III, do Art. 6g, da
Lei Federal No 14.133/2021);

Prova dê regularidade com a Fazenda l,tunicipat do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre (Inc. III, do
Art.68, da Lei Federal No 14.133/2021);

Prova de regularidadê relativa à Seguridade Social e ao Fundo dê Garantia
do Tempo de Serviço (FGTS) (Inc. IV, do Art. 68, da Lei Federal No 74.1:3/ZO2t)l

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa,
nos termos do TÍtulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovadã pelo
Decreto-Lei no 5.452, de 10 de maio de 1943 (Inc. V, do Art. 6g, da Lei Federai No
74.r33/202L);

8.1.8. caso os documentos referidos dos subitens 9.1.3 a g.1.7 poderão ser substituídos
ou supridos. no todo ou em parte por outros meios hábeis a comprovar a regularidade
fiscal do licitante, inclusive por meio eletrônico. (§ 1o, do Art. 68, da Lei Éederal No
t4.L33/2021).

c) Qualificação Econômico-Financêira
8.1.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Ler

no 14.133, de 2021, art.69, caput, inciso iI).

8.1-2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demars
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;

8.1.3. A boa situação financeira da empresa Licitante será comprovada mediante a análrse
das demonstrações financeiras do item anterior em função do Índice de Liquidez Geral
- ILG igual ou maior que 1,00, conforme formula abaixo:

Ativo Circulante + Realizável a Longo prazo
ILG

Passivo Circulante + Passivo não Circulante

8.1.4. Deverá estar expresso no balanço da Íicitante o cálculo do ILG conforme fórmula
acima ou em folha à parte, carimbada e assinada por profissional da contabilidade
devidamente registrado, conforme o art. 69, § 10 da Lei no t4.133/202L;

81.5. o Balanço Patrimonial. demonstração de resurtado de exercicio e e demars
demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurÍdica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

8.1.6. comprovação de que possuem capitar sociar registrado ou patrimônio ríquido
mínimo equivalente a 1olo (um por cento) do valor total adjudicado a empresa.

8.1.7. Não será exigida da microemprêsa ou da êmpresa de pequeno poÉe a
apresentação de balanço patrimonial,

d) Qualificação Técnica
8.1.1. Atesto(s) de aptidão para o(s) serviço(s) similares de complexidade tecnorógica e

operacional equivarente ou superior com o objeto desta contratação. o, .o. õ it"-

Pásinâ 36 de 5t +



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEI RAS

pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas
de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho pro-fissional
competente, quando for o caso.

8.1.2. Responsável Técnico - Área Elétrica
a) Profissional.com formação em engenharia elétrica, devidamente registrado no CREA;
b) Apresentação de Certidão de Acervo Técnico (CAT) compatível com-serviços de:

1) sistemas de sonorização de grande porte;
2) eventos;
3) instalações elétricas temporárias ou uso de geradores.
4) Comprovação de vínculo com a empresa (CLT, contrato ou declaração de

disponibilidade);
5) Apresentação de ART referente à execução contratual.

8.1.3. R€sponsável Técnico - Área Estrutura!
a) ProÍrssronal com tormaçao em engenharia civil, devidamente registrado no CREA;
b) Apresentação de Certidão de Acervo Técnico (CAT) compatível Com serviços de: 

'

1) Montagem e/ou instalação de estruturas temporárias;
2) Avaliação de capacidade de suporte de solo e pavimentação;
3) Análise de estabilidade estrutural de equipamentos ou estruturas móveis de grande

po rte;
4) Instalações em áreas públicas ou eventos com público.

8.1.4. Responsável Técnico - Área Mecânica
a) Profissional com formação em engenharia mecânica. devidamente registrado no CREA;
b) Apresentação de Certidão de Acervo Técnico (CAT) compatível com sêrviços de:

1) Inspeção e adequação de veículos adaptados ou equipamentos automotivos
especiais;

2) Análise de distribuição de carga e esforço em eixos veiculares;
3) Avaliação de sistemas de freios. suspensão e segurança veicular;
4) Instalação ou operação de estruturas móveis com mecanismos de abertura

(abas/painéis);
5) Atuação em equipamentos similares a trios elétricos, unidades móveis ou

estruturas sobre veículos.
b)

8.1,5. Equipe Técnica - Operação de Áudio

a) Dispon ibilização de técnico de som ou operador de áudio com experiência
comprovada;

b) Apresentação de registro proflssional (DRT) válido.

8.1.6. DOCUMENTAçÃO DO VEÍCULO E CONDUTOR
a) Regularidade do Veículo
b) A licitante deverá apresentar documentação comprobatória de que o(s) veículo(s) a

ser(em) utilizado(s) na execução dos serviços encontra(m)_se devidamente
licenciado(s) junto ao DETRAN, incluindo:

1) Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo (CRLV), válido;
2) Comprovação de propriedade, posse ou disponibilidade do veículo;
3) Regularidade quanto às normas de trânsito e circulação.
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8,1,8. O fornecedor disponibilizôrá todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade do(s) atestado(s), apresentando, quando solicitado pela AdministraÇão,
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e
local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

9. OBRIGAçóES DA CONTRATADA
Cumprir rigorosamente a programação da prestação de serviços emitida pelo lvlunicípio,
quanto à data, horárao. local, quantidadê ê qualidade dos equipamentos;
Manter, durante toda a validade as exigências de habilitação ou condições determinadas no
procedimento da licitação que dará origem à mesma, sob pena de sua rescisão e aplicação
das penalidades ora previstas;
Garantir a prestação de serviços, devendo estar em perfeitas condições de acordo com a
execução, e ainda, quando solicitado, substituir prontamente e sem ônus adicionais para a
administração, os profissionais rejeitados e que porventura não atendam aos requisitos
contratados, providenciando, também, a substituição no momento possa estar em falta em
seu estabelecimento;
Corrigir às suas expensas, qualquer execução em desacordo com as especificações exigidas
e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou o que vier a apresentar problema
quanto ao seu uso dentro do período de realização;
Alocar todos os recursos necessários para se obter uma perfeita execução, de forma plena
e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza ao Município;
Responsabilizar-se por todas as despesas/ obrigações e tributos decorrentes da execução do
serviço, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer ao
Município comprovante de quitação com os órgãos competentes;
Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de
faltas por ela cometidas durante o serviço/fornecimento;
Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município e/ou a terceiros
decorrêntes de sua culpa ou dolo na execução do serviço, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Município;
Responsabilizar-se pela obtenção de alvarás, licenças ou quaisquer outros termos de
autorização que se façam necessários à execução do fornecimento;
Executar flelmente o objeto contratado e o prazo estipulado;
Não transferir a outrem, no todo ou em parte do profissional, o objeto firmado com o
Município, sem prévia e expressa anuência.
Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a
fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do lvlunicípio.

10. OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE
Designar servidor do Município para proceder no recebimento da prestação dos serviços;
Rejeitar os serviços que não atendam aos requisitos constantes no item 3.
O início dos serviços dar-se-á da expedição da ordem de serviço ou outro documento
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Condutor Habilitado
a) A licitante deverá comprovar que possui, em seu quadro ou à sua disposição,

motorista(s) devidamente habilitado(s) para condução do(s) veículo(s) utilizado(s)
na execução dos serviços, devendo:

1) Possuir Carteira Nacional de Habilitação (CNH) compatível com a categoria do veículo;
2) Estar com a habilitação válida;
3) Apresentar comprovação de vínculo com a empresa (CLT, contrato ou declaração de

dispon ibilidade.

8.1.7. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou
da filial do fornecedor.
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equivalente do presente termo;
Os serviços dos itens deverão ser efetuadas em, no máximo, duas horas após atestada a
solicitação previamente expedida pelo Município;
Os serviços serão solicitados conforme as necessidades do órgão;
O recebimento do objeto dar-se-á de acordo com o art. 140, inciso I, letra .'a,,, ..b,,, da Lei
Federal no L4.t33/2O21, com alterações posteriores;
Os itens serão recebidos provisoriamente no prazo de três horas antes do início, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste termo e proposta
da contratada;
Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte. quando em desacordo com as
especificações constantes neste termo e proposta da contratada, devendo ser substituídos
no prazo de uma hora, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo
da aplicação das penalidades;
As quantidades indicadas no presente termo são meramente estimativas, não gerando
obrigação de consumo total para a contratante;
Caberá ao setor solicitante, o recebimento e a atestação da(s) Nota(s) Fiscal(is) Fatura(s)
correspondentes aos fornecimentos executados. em pleno acordo com as especificações
contidas no presente termo, aliado às disposições constantes da proposta do fornecedor;
O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do objeto.
Efetuar os pagamentos devidos observadas as condições estabelecidas na Ata;
Fiscalizar e íazer cumprir todas as disposições do presente termo.

11. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
11.1. Por se tratar de procedimento realizado através do Sistema de Registro de preços, a
indicação da dotação orçamentária ficará postergada para o momento da formalização do
contrato. emissão da nota de empenho ou instrumento equivalente, conforme a efetiva
necessidade da Administração, nos termos da Lei no 14.t33/2021,

11.2. As despesas decorrentes da futura contratação correrão à conta das dotações
orçamentárias próprias consignadas no orçamento vigente da Prefeitura Municipal de
Laranjeiras/SE, suplementadas se necessário,

13. DTSPOSTçõES FTNATS
13.1. A participação no procedimento licitatório implica plena aceitação, por parte da
licitante, das condições estabelecidas neste Termo de Referência, no Edital e em seus
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13.2. A Administração Municipal poderá realizar diligências, solicitar esclareclmentos e
promover inspeções sempre que entender necessário para verificação da compatibilidade da
proposta, capacidade operacional da licitante e adequada execução do objeto contratado,
nos termos da Lei no 14,133/2027.
13.3. A futura contratação deverá ser executada em estrita observância às normas legais,
regulamentares, técnicas e de segurança aplicáveis ao objeto, cabendo à contratada
responsa bilizar-se integralmente por quaisquer danos causados à Administração ou a
terceiros em decorrência da execução dos serviços.
13.4. A contratada será responsável por todos os encargos trabalhistas, previdenciá rios,
fiscais, comerciais, civis e demais despesas decorrentes da execução contratual, não gerando
qualquer vínculo empregatício entre os profissionais utilizados na execução dos serviços e a
Administração Pública Municipal.
13.5. Não será admltida a subcontrôtação.
13.6. Os casos omissos serão resolvidos pela Administração Municipal, obseryadas as
disposições contidas na Lei no L4.L33/2027, princípios administrativos aplicáveis e demais
normas pertinentes à matéria.

+



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJ EIRAS

13.7. Integram este Termo de Referência, para todos os fins legais, as especificações
técnicas, planilhas, anexos, ordens de serviço e demais documentos vinculados ao
procedimento licitatório e à futura contratação.

13.8. O presente Termo de Referência foi elaborado em conformidade com as disposições
da Lei no 14,t3312O27, visando garantir a observância dos princípios da legalidade,
eficiência, economicidade, planejamento, transparência, competitividade e interesse público.

Laranjeiras/SE, l5 de maio de 2026.

LEOMAX CELIO DA SILVA SANTOS
Secretário Municipal de Cultura

Aprovo o presente Termo de Referência, conforme previsto na
legislaçáo, tendo em vista que o mesmo foi Elaborado de forma
conveniente e oportuna para atender a demanda deste rnunicípio.

Luciano dos Santos
Prefeito Municipal
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ANEXO II
UOOELO DE PROPOSTA

(cidade)/(UF), _ de de 2026.

AO
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS
PREFEITURA MUNICIPAL

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO NO 2026

OBJETO: Sistêma de rêgistro de prêços para futura contratação de empresa
especializada na locação de sístemas de sonorização móvel (tipo paredão) e carro
de som (para divulgação institucional, campanhas educativas, eventos públicos,
avisos oficiais e ações da administÍação municipal) de pequeno, médio e grande
porte incluíndo transporte, montagem, operação, manutênção e fornecimênto de
energia, destinados à realização de eventos promovidos pela prêfeiture Municipal
dê Leranjeiras, conforme espêcificações, quantidades e condições estabelecidas
no Anexo I - Têrmo de Rêfêrência deste Edital.

ITEM UNID QUÂNT
MARCA

(conforme
o caso)

V. UNIT
R$

V. TOTAL R$

VALOR TOTAL R$

Prazo de validade da proposta não inferior a 50 (sessenta) dias corrados, contado da data
de abertura do certame, caso não seja indicado, será considerada de 60 (sessenta) dias
corrados.
A prestação de serviços será de acordo com o Termo de Referência de acordo com os prazos,
quantidades de demais exigências.
Forma de pagamento; por nota de empenho, após emissão da nota fiscal, de acordo com as
quantidades fornecidas. devidamente atestadas pelo setor solicitante.
Declaro que nos preços ora propostos e naqueles que por ventura vierem a ser ofertados,
por meio de lances, estão incluídos todos os custos que se fizerem indispensáveis ao perfeito
fornecimento objeto desta proposta, tais como: taxas, fretes, impostos, seguros e tudo
mais influir direta ou indiretamente no custo do fornecimento, entendido que a falta de
manifestação implicará em declaração de que todas as despesas já estão inclusas.

Razão Socia l:
CNPJ:
Endereço:
Fone/Fax:

E-mãi l:
Banco: Agência:
LocaUData:
Conta Corrente No:
Nome do Representante Legal:_
CPF:
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O MUNICÍPIO DE LARANIETRAS, ESTADO DE SERGIPE, ATTAVéS dA PREFEITURA
MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, inscrita no CNpJ: XXXXXXXXXXXX, com sede
administrativa localizada no endereço à XXXXXX, XXXX, XXXXXXXXXX, Estado de Sergipe,
por seu xxxxxxxxxxx o Sr. brasileiro, maior, capaz,
residente e domiciliado neste município, portador da Carteira de Identidade no
SSP/_ e CNPF/MF no , doravante d^enominada, õRGÃO
GERENCIADO& em decorrência da conclusão do PREGÃO ELETRôNICO No l20.26,
RESOLVE, REGISTRAR OS PREçOS da: xxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob no xxxxxxxxx,
Inscrição Estadual xxxxxxxx, com sede na xxxxxxx, no xxxxx, Bairro xxxxx, xxxxxxxx,
Cidade xxxxx, e-mail xxxxxxx, telefone (xx) xxxxx-xxxxxxx. neste ato representada por seu
representante legal, o Sr(a). xxxxxxxxxxxxx, CNPF xxxxxxx, RG xxxxxxxxx, doravante
denominada FORNECEDO& de acordo com o edital e seus anexos, que passam a fazer
parte integrante desta Ata, sujeitando-se as partes às determinações em conformidade com
a Lei no 14.133, de 10 de abril ôe 2027 [Lei de Licitações e Contratos Administrativos] e
Decreto Federal no LL.462, de 31 de março de 2023 [Registro de preços], e ainda, pela Lei
Complementar no L23/2006, bem como pelas condições estabelecidas nos seguintes termos:

1.1.4 presente Ata tem por objeto o Sisteme de registro de preços para futura
contratação dê empresa espêcializada na locação dê sistemas dê sonorização
móvel (tipo paredão) e carro dê som (para divutgação institucional, campanÀas
êducativas, evêntos públicos, avisos oficiais e ações da administração municipal)
de pequêno, médio e grandê poÊe incluindo transporte, montagêm, operação,
manutênção e forne€imento de energia, destinados à realização de eventos
promovidos pela PÍefeitura Municipal de Laranjeiras, conforme especificações,
quantidades e condições estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência deste
Edital.

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do pregão Eletrônico SRp
e seus Anexos, o qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, a proposta
do Fornecedor Registrado.

3. DA VIGÊNCIA DA ATA

3.1. O.prazo de vigência da Ata de Registro de preço, será pelo período de 01 (um) ano e
poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso 1Árt. a+,
Lei 74.|33/2OZL).

3.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em
conformidade com as disposições nela contidas.

4.1. Os preços registrados são os seguintes
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ITEM VALOR TOTÂL

4.2, O preço registrado e a indicação dos respectivos detentores da ata serão divulgados em
órgão oficial da Administração e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de
Registro de Preços;

4.3. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de
preços;

4.4. A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para a
formalização do contrato ou de outro instrumento hábil;

4.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a
realização de licitação específica para a aquisição pretendida. desde que devidamente
motivada (Art. 86, Lei 14.133/2021);

4.6. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações:

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a
execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso U
do caput do aÍt. 124 da Lei no 7a.L33/ 2O2L;

b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os
preços registrados; ou

c) na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre
os preços registrados, nos termos do disposto na Lei no 14.t33, de 2021.

4.7. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, torna-se superior o
preço praticado no mercado, o Órgão Gerenciador deverá:

a) Convocar o Detentor da Ata visando a negociação para redução de preços e sua
adequação ao prati€ado no mercado;

b) Frustrada a negociaÇão/ o Detentor da Ata será liberado do compromisso assumido;
c) Convocar os demais licitantes que tiveram preços registrados, visando igual

oportu n idade de negociação;

4.8. Quando o preço de mercado se tornar superior aos registrados, o Detentor da Ata,
medíante requerimento comprovado, não pudêr cumprir o compromisso. a Administração
poderá:

a) Liberar o Detentor da Ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade,
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e

b) Convocar os demais Detentores da Ata visando igual oportunidade de negociação;
c) Não havendo êxito nas negociações, a Administração deverá proceder a revogação

ESPECIFICÂçÃO DO
ITEM UI{D QUANT VÂLOR UNIT.
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da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

5. DO CONTROLE, ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAçÃO DOS PREçOS
REGISTRADOS

5,1. O Órgão Gerenciador adotara a prática de todos os atos necessários ao controle e
administração da presente Ata.

5.2. Na forma do que dispõe o artigo 117 da Lei no 74.133/2027, fica designado o(a)
servidor(a)
de deste órgão, para acompanhar e fiscalizar execução da presente Ata

CPF no 0.000.0000, lotado na Secretaria Municipal

de Registro de Preços.

§10 - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução
do Fornecimento com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para
garantir a q ualidade desejada.

§20 - A ação da fiscalização não exonera o fornecedor de suas responsabilidades contratuais.

5.3. Nas Atas de Registro de Preços são indicados um Fiscal e o Gestor, que será responsável
pelas rotinas de controle dessas atas, como:

a) Controle dos saldos;
b) Vigência da ata;
c) Controle sobre o Cadastro Reserva, os quais. quando houver, serão registrados na Ata

de Registro de Preços, em sintonia com o Art. 82, § 50, inciso VI;
d) Controle das Solicitações de Consumos de Ata;
e) Controle sobre as entregas, seus locais e seus prazos;
0 Controle sobre o recebimento do objeto;
g) Controle sobre as liquidações de Notas Fiscais;
h) controle das obrigações de ambas as partes;
i) Controle sobre eventuais solicitações de troca de marca e de prorrogação do prazo de

entrega;
j) Controle sobre eventuais notificações e êventuais sanções, entre outros.

6. DA FORMALI'ZAçÃO DA DESPESA

6.1Após o êncerramento da licitação, o licitante mais bem classiflcado será convocado para
assinar a ata de registro de preços no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de decadência
do direito, sem prêjuízo da aplicação das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2027;

6,2 O grazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante melhor classificado e convocado, desde que:

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
b) a justificação apresentada seja aceita pela Administração.

6.3. Na hipótese do convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes
do cadastro de reserya, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas
condições propostas pelo primeiro classificado;

6.4 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos previstos no item
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acima/ a Administração. observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma
prevista no edital, poderá:

a) convocar os licitantes que mantiverem sua proposta original, na ordem de
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário; ou

b) adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,
observada a ordem de classifícacão, quando frustrada a neoociacão de melhor
condição.

6.5. A contratação com os detentores da Ata será formalizada por intermédio de instrumento
contratual ou emissão de nota de empenho de despesa, observado o disposto no aÊ. 95 da
Lei no L4.L33/202I.

7. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREçOS

7.1. O Detentor da Ata terá seu registro cancelado quando:

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) Não retirar a respectiva nota de empenho, instrumento equivalente ou assinar o

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior

àqueles praticados no mercado;
d) Tiver presentes razões de interesse público;
e) O Cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurando o contraditório e a

ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente da
Administração.

8. DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

8.1 - A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem
ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para
fornecimento de materiais, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor
do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

8.2 - O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo
beneficiário do registro, quando o Município optar pelo fornecimento cujo preço está
registrado, por outro meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro de preços, e o
preço cotado neste, for igual ou superior ao registrado.

8.3 - O lYunicípio avaliará o mercado constantemente e poderá reveT os preços registrados
a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato
que eleve os custos dos bens registrados.

9- DÂs oBRicAçõEs DO óneÃO eeiÉicrÂDoR -

9.1. São obrigações do órgão gerenciador:

I - gerenciar a Ata de Registro de Preços:
II - prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar
as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;
III - emitir pareceres sobre atos relativos a execução da ata, em especialr quanto ao
acompanhamento e fiscalização dos serviços. a exigência de condições estabelecidas no
Edital e a proposta de aplicação de sanções;
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IV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no instrumento
convocatório e seus anexos;
v - àq§êôr rrâr-se de qlle os f'!'eços cont!'atados são os !"nais vantajosos pa!'a a AdÍn!nistraçã.',
por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;

VI - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços
registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro
de Preços;

VII - fiscalizar o cumprimento das obn'gações assumidas pelo Fornecedor Registrado;
VIII - a fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou reduzira a

responsabilidade do Fornecedor Registrado pela completa e perfeita execução dos serviços.

10. DAS OBRIGAçÕES DO FORNECEDOR REGISTRÂDO

10.1, São obrigações do fornecedor registrado:

I - manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de habilitação
exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços;

II - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da
Ata de registro de preços;

III - a[ender aos chamados do ór9ão Gerenciador, visando efetuar reparos em
eventuais erros cometidos na execução do objeto da ata dê registro de preços;

IV - abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de
preços sem a expressa concordância do Orgão Gerenciador.

11. DAS ADESõES A ATA DE REGISTRO DE PREçOS

11.1. Os órgãos ou entidades que não paÊiciparem do procedimento licitatório poderão
aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes
requisitos:

a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

b) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art.23 da Lei no t4.L33/ZO2ti

c) prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor.

11.2 A faculdade de aderir à ata de registro de preços na condição de não participante
poderá ser exercida:

a) Por órgãos e entidades da Administração pública federal, estadual, distrital e municipal,
relativamente a ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora federal,
estadual ou distrital; ou

b) Por órgãos e entidades da Administração pública municipal, relativamente a ata de
registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora municipal, desde que o sistema
de registro de preços tenha sido formalizado mediante licitação.

11.3. Limites de adesão a ata de registro de preços por íorgãos ou entidades não
participantes:
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a) As adesões não poderão exceder, por ór9ão ou entidade, a 50o/o (cinquenta por cento)
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatórío registrados na ata de registro
de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

b) O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder,
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número
de órgãos não participantes que aderirem,

12. DAS PENALIDADES

12.1 - O licitante ou o contratado será responsa bilizado administrativa mente pelas seguintes

infrações:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
III - dar causa à inexecução total do contrato;
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem mottvo
justificado;
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as

seg uintes sa nções:

I - advertência;
II - multa;
III - impedimento de licitar e contratar;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

12.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;
II - as peculiaridades do caso concreto;
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
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12.4 - A sanção prevista no inciso I do item 12.2, será aplicada exclusivamente pela infração
administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da lei L4,f33/ZO2t, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave.
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12.5 - A sanção prevista no inciso II do item 12.2, calculada na forma do contrato, será de
15olo (quinze por cento) celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações
administrativas previstas no aÍt. 155 da Lei t4.L33/2O2L.

12.6 - A sanção prevista no inciso III do item 16.2 deste termo será aplicada ao responsável
pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, ry, V, VI e VII do caput do art.
155 da Lei 74.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta da Prefeitura Municipal, pelo prazo de 3 (três) anos.

12.7 - A sanção prevista no inciso IV do item 12.2. destê termo será aplicada ao responsávei
Delas infrações administrativas Drevistas nos incisos VITI,- TX, X XI ê XTT .lô.ãôUtl.lô ârt 'l ss
a- t ^i t 

^ 
r 2?/1^'rt t ^ê ê^ãÀ -^t^- :âc---ã^-
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IV, V, VI e VU do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave que a sanção referida no item 12.6, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos. pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.8 - A sanção estabelecida no inciso IV do item 12.2 deste termo será precedida de análise
jurídica e observará as seguintes regras:

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do prefeito
mu nicipal.

12.9 - As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 12.2. deste termo, poderão ser
aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item.

12.10 - Sê a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judlcialmente.

12.11 - A aplicação das sanções previstas no item 12.2 não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.12 - Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 11.2. deste termo, será facultada
a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis. contado da data de sua intimação.

12.13 - A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 12.2. requererá a
instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2
(dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o
contratado para/ no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

13. DA PUBLICAçÃO

13.1. A publicação da Ata de Registro de Preços deverá de realizada no portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no pi.t. f74 § 20, inciso IV da Lei no
74.L33/2OZf, até o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura.

14. DAS DISPOSIçõES GERAIS

14.1. Independente de sua transcrição, o edital e sêus anexos, principalmente a proposta
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de preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo Fornecedor
Registrado no pregão fará parte desta Ata de Registro de Preços.

15. DO FORO

15.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de
Preços será competente o foro da Comarca do Município de Laranjeiras, estado de Sergipe.

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a
presente ata de registro de preços que, lida e achada conforme, e assinada em 3 (três) vias,
de igual teor e forma, pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo
nomeadas, tendo sido arquivada uma via na Comissão permanente de Licitação deste
Município.

SE, _ de_ de 20_.

PREFEITURA MUNICIPAL DE
rgão Gerenciadoró

I inserir razão social da empresa ]
I inserir representante legal da empresa ]

FORNECEDOR REGISTRADO

TESTE M UNHAS:

1-
Nome:
CPF:

2-
Nome:
CPF:
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Aí{EXO I - DA ATA DE REGISTR,O DE PREçOS NO 

-/2O_REF: Pregão Eletrônico SRP no /20--

CADASTRO DE RESERVA DE FORNECEDORES

O presente anexo tem por objetivo a formação de cadastro de reserva dos licitantes que
aceitaram cotar os materiais com preços iguais aos do licitante vencedor, obedecendo a
sequência de classificação no certame, no caso de impossibilidade de atendimento pelo
primeiro colocado da em virtude do cancelamento.

Itêm Classificação Fornecedor CNPJ

[inserir razão social da empresa]
[inserir representante legal da empresa]

FORNECEDOR RESERVADO

[inserir razão social da empresa]
Iinserir representante legal da empresa]

FORNECEDOR RESERVADO

[inserir razão social da empresa]
Iinserir representante legal da empresa]

FORNECEDOR RESERVADO
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ANEXO IV
MINUTA DE COi{TRATO ,

Minuta de Contrato de Fornecimento/Prestação Serviço,
que entre si firmam o MUNICIPIO DE

- ESTADO DE SERGIPE, e a
Empresa

Pelo presente instrumento particular de Contrato, reuniram-se de um lado o MUNICIPIO
DE - ESTADO DE SERGIPE, pessoa jurídica de direito
público, inscrita no CNPJ sob o no 00.000.000/0000-00, com sede na
CEP 00.000-000, na cidade de Estado de Sergipe, doravante denominada
CONTRATANTE, neste ato representado pelo seu titular, o Sr
brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade, inscrito no CPF sob o no 000.000.000-00 e
RG no 000. 000 SSP/--, e do outro lado a emprêsã inscrita no CNPI
no estabelecida na

, no 00,

no _, Ba irro
na cidade de

denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo o Sr.
b ra s ile iro, , para o fim especial de celebrarem o presente instrumento,
tendo em vista o que consta do processo de licitação, com base na Legislação em vigor e
nas cláusulas a seguir ajustadas:

CLAUSULA PRIITIEIRA - DO OBTETO (Art. 92, I da Lêi no 14,133/2021)

1.1 O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços/fornecimento de

dercfe@ ' conforme projeto básico/termo

cúusulA SEGUNDA - DA VTNCULACÃO (Art.92, rI da Lei no t4.t33l202L)

2.1 O presente pacto vincula-se em sua plenitude aos termos do Termo de Referência, da
proposta oferecida pela CONTRATADA, bem como ao Processo de Pregão Eletrônico SRP no
___J_.
cúusuLA TERCETRA - DA LEGTsLAcÃo (Aft.. 92, rrr da Lei no r4.L33l zo2L)

3.1 O presente contrato está sendo lavrado nos termos da Lei no L4.L33/2021, demais
normas pertinentes a matéria, e será regido pelos princípios norteadores do Direito
Administrativo e Constitucional.

cúusuLA oUARTA - Do REGTME ExEcucÃo. ou FoRMA DE FoR EGTMENTo (Art.
92, Ma Lei no 14.13312O21)

4.1 A CONTRATADA deverá efetuar as atividades abaixo:
a)
b)

c)
d)
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e)

f)

e)

h)

L4.t33l2O2t)

5.1 - Em contraprestação aos serviços prestados/fornecimento na cláusula primeira, obriga-
se a CONTRATANTE, a pagar a CONTRATADA, o valor descrito no subitem 5.2.

5.2 O valor total deste contrato é de R$ OO.OOO,OO (------------"-------------)

DESCRIçÃO U NID QUANT
MARCA

(conforme
o caso)

V, UNIT
R$ v. ToTÂL R$

5.3. O valor constante nesta cláusula poderá ser reajustado, após 12 (doze) meses contados
da data de assinatura do contrato, observada a variação do IPC-A para o período ou outro
indicador que venha a substituí-lo, em conformidade com o prazo constante na cláusula
quarta e mediante acordo formal entre as partes.

5.4. O primeiro reajuste levará em conta para fins de cálculo a variação do índice pactuado
entre a data de apresentação da proposta e do primeiro aniversário do contrato, sendo que
os reajustes subsequentes ocorrerão sempre nos aniversários seguintes, aplicando-se a
variação ocorrida no último período.

5.5. No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado
no item 5.1., o IPC-A ou outro indicador que venha a substituí-lo.

.(Art.92,
vI da Lei no 14.L33 | 2O2L)

6.1. O pagamento será efetuado até o 10o (décimo) dia do mês subsequente ao vencimento.

6.2, O pagamento será efetuado de acordo com a prestação de serviços, no valor
correspondente aos serviços efetivamente prestados, mediante apresentação dos seguintes
documentos:

a) Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s);
b) Prova de regularidadê junto às Fazendas Federal e INSS, Estadual e Municipal, FGTS

e CNDT, válidas no prazo mínimo de 30 (trinta) dias da apresentação da Nota Fiscal.

6.3. Os documentos de cobrança relacionados acima deverão ser apresentados no endereço
da sede do órgão. dos quais após atestados pela autoridadê competente e aprovados pelo
Fiscal do Contrato, serão encaminhados ao Setor Financeiro para fins de liquidação da
despesa e inclusão na lista classificatória de credores;
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6.4. O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a
ordem cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 70 §2o,
Inciso III, da Lei no 4.320/1964, art. 141 da Lei no 14.133/2021.

6.5. A ordem cronológica referida no 6.4 poderá ser alterada, mediante prévia justificativa
da autoridade competente e posterior comunicação ao órgão de controle interno da
Administração e ao tribunal de contas competente, exclusivamente nas hipóteses previstas
no art. 141, § 10 da Lei no t4.133/2o27i

cúusulA sÉTli{a - Do PRAzo (art. 92, vu de Lei no t4.t33l2o2í-)

7.1 Este contrato tem o prazo de vigência de 00 (--------------) meses contados a partir da
data da sua assinatura.

a) Os serviços/fornecimento tenham sido prestados regularmente;
b) A CONTRATANTE tenha interesse na continuidade dos serviços/fornecimento;
c) O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a CONTRATANTE,

permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para
qualquer das partes; e

d) A CONTRATADA manifeste expressamente interesse na prorrogação,

cúusulA orrAVA - 'DA DorAcÃo ORCAHTENTÁRrA íAÉ. 92. vur da Lêi n"
14.133/2021)

8.1A despesa orçamentária da execução deste contrato para o exercíclo de 20---, correrá
por conta da dotação orçamentária abaixo, com saldo suficiente, assim discriminado:

u.o
U.G
PRO]ETO ATIVIDADE:
ELEMENTO DE DESPESA
FONTE DE RECURSO:

cúusulA ItoNA - DÂ I,tATRrz DE Rrsco (AÉ. 92, Ix da Lei no 14.133/2021)

9.1 O mapa de risco que se encontra nos autos do processo administrativo que autorizou a
contratação será preenchido durante a fase de execução do contrato pelo Gestor e Fiscal
designados para a acompanhar o cumprimento das cláusulas contratuais, bem como as
exigências previstas no Termo de Referência, visando aplicar ações de prevenção e
contingência dos riscos e/ou danos que possam ocorrer durante a vigência do contrato,
observado o disposto no art.60, inciso XXVU da Lei no 74.f33/202t.

(Art.
92, X da Lei no 14.133/2O21)

10.1 De acordo com o § 60 do art. 135 da Lei no f4.L3312O21, os preços dos contratos para
serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com
predominância de mão de obra serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro, mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data
vincu lad a :
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I - à da apresentação da proposta, para custos decorrentes do mercado;
II - ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja
vinculada, para os custos de mão de obra.
O prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços será de 1 (um) mês, contado da
data do fornecimento da documentação.
Observação: Essa cláusula somente será prevista se a contratação for de prestacão de
seryico com dedicacão exclusiva de mão de obras ou com oredomi ância de mão de obra

(AÊ. 92, XI dâ Lei no 14.133/2O21)

11.1 Para majorar, visando manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, nos
termos do aft. 124, II "d", da Lei no 14.133/2021. desde que demonstrado, por parte da
contratada, alteração substancial nos preços praticados no mercado, em caso de força maior,
caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado,
respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.
Parágrafo único. O pedido de resta belecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá
ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação.
11.2 O prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços será de 00 (----------) dias,
contado da data do pedido da documentação.

12.1 Incumbê a CONTRATANTE:

cúusulA pÉcrMA sÊcut{DA - os DrRErros E As REspor{sABrLÍDApEs pAs
PARTES (Art, 92, XMa Lêi no 14.133/2021)

a)

c)

12.2 Incumbê a CONTRATADA:
a) Manter-se durante toda a execução do contrato. em compatibilidade com as obrigações

por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
contratação.

b) Obrigação de cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em
outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência
Social e para aprendiz;

c) Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciá rios,
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. A inadimplência do contratado
em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração
a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem
restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro
de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 20 do art. 121 da Lei no L4.133/2021)

d) Executar os serviços elencados na Cláusula Primeira do presente contrato;
e) Alocar todos os recursos necessários para se obter uma execução perfeita, de forma plena

e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à contratante;
f) Responsa biliza r-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução

do contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicltado, fornecer à
CONTRATANTE comprovante de quitação com os órgãos competentes;

g) Responsa bilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de
faltas por ela cometidas na execução do contrato;
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h) Assumir inteira responsabilidade pelos danos que seus empregados causarem à
CONTRATANTE, hipótese em que fará a reparação devida, com o necessário
ressarcimento em dinheiro, no prazo improrrogável de 30 dias, independentemente de
avisos ou interpelação judicial;

i) Em caso de não cumprimento do objeto deste contrato, responsabilizar-se, na forma da
Lei, pelo inadimplemento do contrato, ficando o ônus sob sua responsabilidade;j) Poderá transferir total ou parcialmente o contrato. Poderá subcontratar, ainda que
parcialmente, a execução do seu objeto;

t4.L33l 2t)
(AÍt. 92, XIV da . Lêi Í!o

13.1. O contratado será responsabilizado administrativamente pelo cometimento das
infrações previstas no art. 155 da Lei no L4.733/2O27.serão aplicadas ao responsável pelas
infrações administrativas as seguintes sanções:
I - Advertência;
II - Multa;
III - Impedimento de licitar e contratar;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,

13.2 Na aplicação das sanções serão considerados:
I - a natureza e a gravidade da infração cometida;
II - as peculiaridades do caso concreto;
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

13.3. Será aplicada a sanção prevista no inciso I do item 131.1 na hipótese de inexecução
parcial do contrato quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

13.4. Na hipótese de descumprimento total ou parcial das cláusulas e condições ajustadas
ou execução em desacordo com a proposta apresentada, será aplicada, garantida a ampla
defesa, multa da seguinte forma:

13.4.1. De 50/o (cinco) a 30o/o (trinta por cento) do valor do contrato em caso de atraso na
entrega/prestação do serviço, observada a seguinte gradação:

a) Atraso de 01 a 05 dias: multa de 5olo;
b) Atraso de 06 a 10 dias: multa de 10o/o;
c) Atraso de 11 a 15 dias: multa de 15%;
d) Atraso de 16 a 20 dias: multa de 2Oo/o;
e) Acima de 20 dias: multa de 30v0.

13.5. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 13.1 poderão ser aplicadas
cumulativamente com a prevista no inciso II do mêsmo itêm;

13.6 Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 13.1 será facultada a defesa do
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação;

13.7. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 131.1 requererá a
instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2
(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará
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o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir;

13.8 A sanção prevista no inciso UI do item 13.1 será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II. III. ry, V. VI e VII do art. 155 da Lei no L4.133/202!,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de
licitar ou contratar com o Município de
anos,

SE, pelo prazo máximo de 3 (três)

13.9 A sanção prevista no inciso IV do item 13.1 será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do art. 155 da Lei no 74.f33/2021,
bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do
mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida
no § 40 deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de
J ((rEs/ cllos c llrdxrllu uc o (5et5] dÍlos;
13.10 A sanção estabelecida no inciso IV do item 13.1 será precedida de análise jurídica;

13.11 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 13.1 poderão ser aplicadas
cumulatívamente com a prevista no inciso II do mesmo item;

13.12 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

13.13 A aplicação das sanções previstas no item 13,1 não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

13.14 Constatando o descumprimento parcial ou total de obrigações contratuais que
ensejem a aplicação de penalidades, o responsável pelo departamento ou pela fiscalização
do fornecimento/serviço, emitirá notificação escrita a CONTRATADA. para regularização da
situação;

13.14.1 A notificação a que se refere o caput deste artigo será enviada pelo correio, com
aviso de recebimento, ou entregue a CONTRATADA mediante recibo ou, na sua
impossibilidade. publicada no Diário Oficial do Município e no quadro de avisos da Prefeitura.

13.15 Não havendo regularização da situação por parte da CONTRATADA, em até 48
(quarenta e oito) horas, após o recebimento da notificação, o responsável pelo
departamento ou pela fiscalização do fornecimento/serviço encaminhará a Comissão de
Processo Administrativo a qual instaurará processo administrativo punitivo;

13.16. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de
moTa, na forma prevista no item 13.4 deste edital. A aplicação de multa de mora não
impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unitateral
do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas em Lei;

13.17 A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 13.1 deste edital
requererá a instauração de processo de responsa bilização, a ser conduzido por comissâo
designada que avaliará os fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir;
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13.18 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de
provas julgadas indispensáveis pela comissão. o licitante ou o contratado poderá ápresentar
alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data da inti!"nação;

13.19 serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

13.20 Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do do item 13,1
deste edital, serão aplicadas de acordo com a Lei do qual estabelece a forma de cômputo e
as consequências da soma de diversas sanções aplicadas a uma mesma empresa e derivadas
de contratos distintos;

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS

13.21 A Administração t4unicipal, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data
de aplicação da sanção, deverá informar e manter atualizados os dados relativos às sanções
por aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneás e
suspensas (ceis) e no cadastro Nacional de Empresas punidas (cnep), instituídos no âmbito
do Poder Executivo federal, observado o disposto no art. 169, § 3o da Lei no L4.L33/2OZ:-.

L4.r3?1202
92, )(IX da Lei no

14.1 O inadimplemento de qualquer das cláusulas do presente contrato conforme aft. 137,
incisos de I a IX da Lei no 14.133/2021, é motivo justo para a extinção do mesmo. De acordo
com o art. 138, da Lei no 14.!33/2021, a extinção do contrato poderá ser:

I - determinada por ato unilateral e êscrito da Administração, exceto no caso de
descumDrimento decorrente de srra própria conduta;

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou
compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

Parágrafo Úníco - A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção
consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente e reduzidas a termo no respectivo processo,

AÉ- 92
so II aÉ. 7 da Lêi nd 4 )

15.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo servidor
(cargo/função) designado pela Portaria no 00 de de

e ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de
terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição.

15.2. o fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à
execucão do contrâto.. determinando o orre for necessário nara a rêoularizacãô das fâltãs rrrr
dos dáfeitos observaáos, e informará a seus superiores, 

"m 
t".po-hábit pira a uaoçào au,

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapalse sua
competência.
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16.1 A despesa prevista na cláusula segunda, correrá por conta de recursos próprios.

cút suLA DÉcrÍ,{a sÉTrHA - Do FoRo íA}t.92, xrx a 10 da Lêi n9 14.133/2021)

L7.2. E, assim, por se acharem justos e contratados, assinam o presente instrumento
particular de Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e para um único e só efeito,
juntamente com as testemunhas abaixo, a fim de que possa surtir os efeitos legais.

de 

-.

(sE), _de

PreÍeito
CONTRATANTE

CONTRATADO

TESTEMUNHAS: CPF NO

CPF NO
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15.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de
controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com
informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.

77.7. Fica eleito o foro do município de 

-, 

Estado de Sergipe, com exclusão de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na
execução do presente Contrato.
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